
    Nº 1255, sexta-feira, 23 de agosto de 2019

DECRETO Nº 35.555, de 23 de agosto de 2019.

 

Altera a composição da Junta de Recursos
Administrativos-Tributários do Município –
JURAT, promovendo exonerações e nomeações de
seus membros.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, em conformidade com o
art. 68, incisos IX e XII, da Lei Orgânica do Município, e com o art. 10, da Lei nº 4.857, de 30 de
outubro de 2003,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Ficam exonerados, da Junta de Recursos Administrativos –Tributários do
Município – JURAT, os seguintes membros efetivos e suplentes:

I – Jefferson Luiz Roesler, matrícula nº 40.485;

II – Mara Regina Machado Moura, matrícula nº 19.932;

III – Roniel Vieira dos Anjos, matrícula nº 36.572;

IV – Paulo Tsalikis, matrícula nº 40.257;

V – Adriane Rosane Mückler, representante da Associação de Joinville e Região,
da Pequena, Micro e Média Empresa – AJORPEME;

VI – Evanildo Silva Lins Júnior, representante da Associação Comercial e
Industrial de Joinville – ACIJ;

VII – Diogo Arão Nascimento Paulo, representante da Câmara de Dirigentes
Lojistas de Joinville – CDL;

VIII – Juliana Silva, representante do Sindicato da Indústria de Construção Civil –
SINDUSCON;

IX – Miqueas Libório de Jesus, matrícula nº 22.643;

X – Moacir Francisco de Assis, matrícula nº 12.577;

XI – Vera Lúcia Ribeiro de Souza, matrícula nº 35.780;

XII – Simone Haritsch, matrícula 35.789;

XIII – Osni Sidnei Munhoz, representante da Associação dos Comerciantes de
Materiais de Construção – ACOMAC;

XIV – Henrique Gomes Alves, representante da Associação de Joinville e
Região, da Pequena, Micro e Média Empresa – AJORPEME;
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XV – Guilherme Ramos da Cunha, representante da Associação de Joinville e
Região, da Pequena, Micro e Média Empresa – AJORPEME;

XVI – Eliabe de Albuquerque Rodrigues, representante da Associação Comercial
e Industrial de Joinville - ACIJ.

 

Art. 2º Ficam nomeados, para integrar a Junta de Recursos Administrativos-
Tributários do Município – JURAT, os membros titulares e suplentes, representantes dos
contribuintes e da Fazenda Pública, como segue:

I – na qualidade de titular:

a) Roniel Vieira dos Anjos, matrícula n° 36.572;

b) Paulo Tsalikis, matrícula nº 40.257;

c) Simone Haritsch, matrícula nº 35.789;

d) Vera Lúcia Ribeiro de Souza, matrícula nº 35.780;

e) Diogo Arão Nascimento Paulo, representante da CDL;

f) Osni Sidnei Munhoz, representante da ACOMAC;

g) Guilherme Ramos da Cunha, representante da AJORPEME;

h) Evanildo Silva Lins Júnior, representante da ACIJ.

 

II – na qualidade de suplente:

a) Jefferson Luiz Roesler, matrícula nº 40.485;

b) Mara Regina Machado Moura, matrícula nº 19.932;

c) Arli Zimpel, matrícula nº 36.875;

d) Rosilaine Bokorni, matrícula nº 22.641;

e) Adriane Rosane Mückler, representante da AJORPEME;

f) Henrique Gomes Alves, representante da AJORPEME;

g) Rogério Nunes Mendes, representante da ACIJ;

h) Cristiano de Oliveira Schappo, representante do SINDUSCON.

 

Art. 3º A composição da JURAT ficará da seguinte forma:

I – Como Presidente das Câmaras de Julgamento:

a) Titular: Adriano Gesser, matrícula nº 35.565

b) Suplente: Roniel Vieira dos Anjos, matrícula nº 36.572

 

II - Como membros da Primeira Câmara de Julgamento:

a) Titulares:

1. Paulo Tsalikis, matrícula nº 40.257;

2. Simone Haritsch, matrícula nº 35.789;

3. Diogo Arão Nascimento Paulo, representante da CDL;

4. Osni Sidnei Munhoz, representante da ACOMAC.

 

b) Suplentes:

1. Mara Regina Machado Moura, matrícula nº 19.932;
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2. Rosilaine Bokorni, matrícula nº 22.641;

3. Henrique Gomes Alves, representante da AJORPEME;

4. Cristiano de Oliveira Schappo, representante do SINDUSCON.

 

III – Como membros da Segunda Câmara de Julgamento:

a) Titulares:

1. Roniel Vieira dos Anjos, matrícula nº 36.572;

2. Vera Lúcia Ribeiro de Souza, matrícula nº 35.780;

3. Evanildo Lins, representante da ACIJ;

4. Guilherme Ramos da Cunha, representante da AJORPEME.

 

b) Suplentes:

1. Jefferson Luiz Roesler, matrícula nº 40.485;

2. Arli Zimpel, matrícula nº 36.875;

3. Rogério Nunes Mendes, representante da ACIJ;

4. Adriane Rosane Mückler, representante da AJORPEME.

 

IV - Como Defensor da Fazenda Pública:

a) Titular: Simone Taschek, matrícula nº 28.631;

b) Suplente: Janaína Elisa Heidorn, matrícula nº 40.382.

 

Art. 4º O mandato dos membros julgadores é de 02 (dois) anos.

 

Parágrafo único. Caso haja substituição de membro julgador, seu substituto
terminará o mandato em andamento.

 

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Art. 6º Fica revogado o Decreto nº 28.757, de 07 de abril de 2017, convalidando
os atos praticados pelos membros da JURAT até 22 de agosto de 2019.

 

Udo Döhler

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
23/08/2019, às 16:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4448078 e o
código CRC CB41026A.

PORTARIA SEI - DETRANS.GAB/DETRANS.NAD
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PORTARIA GABP N° 063/2019 - DETRANS

 

O Diretor Presidente do Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS, no
exercício de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto nº 28.973, de 17 de maio
de 2017, e em conformidade com a Lei Complementar Municipal nº 378, de 04 de julho de 2012,
alterada pela Lei Complementar Municipal nº 418, de 03 de julho de 2014;

 

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº 8.666/93, vem justificar a necessidade de
alteração da ordem cronológica de pagamentos, ante a negativa da empresa de fornecimento sem a
regularização de débitos pendentes, por se tratar de fornecimento de talonário de multas de trânsito
em bloco que, em virtude da mudança do Sistema Radar para o Sistema Detrannet, voltou a ser
necessário, pois não teremos mais acesso ao talonário eletrônico, e ser tal medida imprescindível
para o bom funcionamento das atividades de fiscalização de trânsito do Departamento de Trânsito
de Joinville – DETRANS e execução das finalidades institucionais estabelecidas no artigo 1º do
Código de Trânsito Brasileiro – CTB.

 

Fornecedor: Gráfica Guaramirim Ltda.

- Empenho: 125/2019   - Valor : R$ 4.440,00

- Empenho: 141/2019   - Valor : R$ 640,00

- Empenho: 103/2019   - Valor : R$ 640,00

 

Joinville, 22 de agosto de 2019.

Bráulio César da Rocha Barbosa

Diretor Presidente

 

Documento assinado eletronicamente por Braulio Cesar da Rocha
Barbosa, Diretor (a) Presidente, em 22/08/2019, às 17:02, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4433286 e o
código CRC 4C06F61F.

PORTARIA SEI - SPNE.GAB/SPNE.NAD

PORTARIA Nº 027/2019/SPNE

 

 

O Secretário da Subprefeitura Nordeste, no exercício de suas atribuições,
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Resolve,

 

Art. 1º - Nomear a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato (compra direta), tendo
em vista a SOLICITAÇÃO DE PRÉ-EMPENHO - CONTRATAÇÃO DIRETA SAP.USU.ADI
3958124/2019  3958124 firmado entre a Prefeitura Municipal de Joinville e a
empresa DEPOSITO DE MATERIAL DE CONSTRUCAO JOINVILLE LTDA, cujo objeto
refere-se à aquisição de roda pneumática para montagem de telas para proteção nas
roçadas para as Subprefeitura, ficando assim constituída:

 

Fiscais

Fábio Nasário Damásio - matrícula 38285

Ademir Santos Vargas - matrícula 41563

Edivaine Ev - matricula 36930 

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

 

Fiscal

Edivaine Ev – Matrícula nº 36930

 

Suplente

 

Fábio Nasário Damásio - matrícula 38285

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

 

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de contratação
conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando
ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das notas
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fiscais recebidas e pagas.

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão
do contrato.

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Valdemir Luiz Schulze,
Secretário (a) da Subprefeitura, em 23/08/2019, às 08:56, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4440333 e o
código CRC 95D03A68.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.ARE

Portaria 234/2019/NGP-GAB

 

 

O Secretário da Saúde, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

os servidores Celia Riqueta Diefenbach, matrícula 27197 e Roberta Colvara Torres
Medeiros, matrícula 35404, indicados pelos servidores da área;

 

e os servidores Edimara Barbosa da Silva Jochem, matrícula 46566 e Franciele
Delurdes Colatusso, matrícula 37686, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

para composição de comissão para realização da terceira  avaliação de desempenho no
estágio probatório do(a) servidor(a) Michele Ane Freitas De Souza, matrícula 48082.
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Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 23/08/2019, às 08:58, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4440180 e o
código CRC 9F85C4F3.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.ARE

Portaria 232/2019/NGP-GAB

 

 

O Secretário da Saúde, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

os servidores Ingrid Koop, matrícula 44376 e Maria Conceicao Rebelo Merkle, matrícula
27928, indicados pelos servidores da área;

 

e os servidores Flavia Favaretto, matrícula 19795 e Mayella Soares, matrícula 44371,
indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

para composição de comissão para realização da  terceira avaliação de desempenho no
estágio probatório do(a) servidor(a) Patrícia Cristiane Wielewski, matrícula 48914.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 23/08/2019, às 08:58, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4436653 e o
código CRC 6374334D.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP

Portaria 420/2019
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O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, no exercício de suas atribuições e
em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de
abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

os servidores  Haroldo Schmoller, matrícula 82555  e  Eliane da Silva Martins, matrícula
62455, indicados pelos servidores da área;

 

e os servidores Elaine Fernandes Graciano, matrícula 83933  e  Deyse Adriana
Lombardi, matrícula 87299, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

para composição de comissão para realização da  primeira  avaliação de desempenho no
estágio probatório do servidor Priscila Alves De Oliveira Lazzaretti, matrícula 92777.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 23/08/2019, às 08:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4433037 e o
código CRC BD0CDC2F.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP

Portaria 421/2019

 

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, no exercício de suas atribuições e
em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de
abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

os servidores Haroldo Schmoller ,   matrícula 82555  e  Eliane da Silva Martins, matrícula
62455, indicados pelos servidores da área;
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e os servidores Elaine Fernandes Graciano ,  matrícula 83933 e Deyse Adriana
Lombardi, matrícula 87299, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

para composição de comissão para realização da  terceira   avaliação de desempenho no
estágio probatório do servidor Claudia Miranda Almeida, matrícula 90933.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 23/08/2019, às 08:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4433116 e o
código CRC 2A678C37.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP

Portaria 422/2019

 

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, no exercício de suas atribuições e
em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de
abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

os servidores Simone Xavier da Costa Rita, matrícula 82333 e   Jessica Stewart Gomes
de Oliveira Jonck, matrícula 85877,  indicados pelos servidores da área;

 

e os servidores  Roseane Camargo, matrícula 75822 e   Gilberto Bruder, matrícula 56603,
indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

para composição de comissão para realização da  terceira   avaliação de desempenho no
estágio probatório do servidor Tessy Sacha Zelenkovas, matrícula 90811.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 23/08/2019, às 08:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4435666 e o
código CRC BB502959.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

 

PORTARIA n°. 147/2019
 
 

                        Designa os servidores para compor a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de
Preço

 

 

                 O Secretário de Assistência Social, no exercício de suas atribuições,

 

RESOLVE

Art. 1º - Designar os servidores abaixo para compor a Comissão de Fiscalização da Ata de
Registro de Preço, firmada entre o Município de Joinville – Secretaria de Assistência Social
e a empresa AV Comércio Atacadista Eireli, cujo objeto é aquisição de gêneros
alimentícios não perecíveis, a fim de atender as necessidades dos projetos, programas e
serviços da Secretaria de Assistência Social de Joinville, na forma de Pregão Eletrônico nº
106/2019.

 

Titular: Carlos César Marques – Matrícula: 28.884

Titular: Valnei Rogério Bérgamo – Matrícula: 20.047

Titular: Rosângela Betencourt – Matrícula: 22.150

1º Suplente: Fabrício Cima Dallagnol – Matricula: 40.788

 

Art. 2º – Aos fiscais da Ata de Registro de Preços compete:

I - esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II - fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

 

III - atestar a prestação do serviço ou recebimento, conforme o processo de compra
conferindo os preços, as quantidades, as especificações técnicas e a qualidade;

 

IV - encaminhar as notas fiscais para os requisitantes a fim de que declarem o recebimento
da prestação de serviço, nos termos do art. 14 do Decreto Municipal; n.º 13.820/2007
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da prestação de serviço, nos termos do art. 14 do Decreto Municipal; n.º 13.820/2007

 

V - receber e encaminhar as notas fiscais, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço(s)/produto(s) que foi autorizado e
efetivamente prestado no período;

 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

 

Vagner Ferreira de Oliveira
 Secretário

Documento assinado eletronicamente por Vagner Ferreira de Oliveira,
Secretário (a), em 23/08/2019, às 08:23, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4437225 e o
código CRC E9064CDC.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

PORTARIA n°. 148/2019
 
 

                        Designa os servidores para compor a Comissão de Fiscalização da Contratação Direta
nº 9/2019

 

 

                 O Secretário de Assistência Social, no exercício de suas atribuições,

 

RESOLVE

Art. 1º - Designar os servidores abaixo para compor a Comissão de Fiscalização da
Contratação Direta nº 09/2019, firmada entre o Município de Joinville, através do Fundo
Municipal de Assistência Social e a empresa MGI Massaranduba Comércio Varejista de
Gás Ltda, cujo objeto é a aquisição de vasilhames de botijão de gás P-13kg (cascos) para
utilização nas unidades da Secretaria de Assistência Social, na forma dos Termos da
Dispensa de Licitação SEI nº 4371094/2019 - SAP.USU.ADI.

 

Titular: Carlos César Marques – Matrícula: 28.884
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Titular: Valnei Rogério Bérgamo – Matrícula: 20.047

Titular: Rosângela Betencourt – Matrícula: 22.150

1º Suplente: Fabrício Cima Dallagnol – Matricula: 40.788

 

Art. 2º – Aos fiscais do contrato compete:

 

I - esclarecer dúvidas do preposto do fornecedor que estiver sob a sua alçada;

 

II - fiscalizar o cumprimento das obrigações do fornecedor;

 

III - atestar o recebimento do(s) produto(s), conforme o processo de compra conferindo os
preços, as quantidades, as especificações técnicas e a qualidade;

 

IV - encaminhar as notas fiscais para os requisitantes a fim de que declarem o recebimento
do(s) produto(s), nos termos do art. 14 do Decreto Municipal; n.º 13.820/2007

 

V - receber e encaminhar as notas fiscais, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada refere-se ao fornecimento que foi autorizado e efetivamente prestado no
período;

 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

 

Vagner Ferreira de Oliveira
 Secretário

 

Documento assinado eletronicamente por Vagner Ferreira de Oliveira,
Secretário (a), em 23/08/2019, às 08:23, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4437328 e o
código CRC 0F1F8DA2.
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PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

PORTARIA n°. 149/2019
 
 

                        Designa os servidores para compor a Comissão de Fiscalização da Contratação Direta
nº 169/2019

 

 

                 O Secretário de Assistência Social, no exercício de suas atribuições,

 

RESOLVE

Art. 1º - Designar os servidores abaixo para compor a Comissão de Fiscalização da
Contratação Direta nº 169/2019, firmada entre o Município de Joinville/Secretaria de
Assistência Social e a empresa MGI Massaranduba Comércio Varejista de Gás Ltda, cujo
objeto é a aquisição de vasilhames de botijão de gás P-13kg (cascos) para utilização nas
unidades da Secretaria de Assistência Social, na forma dos Termos da Dispensa de
Licitação SEI nº 4370287/2019 - SAP.USU.ADI.

 

Titular: Carlos César Marques – Matrícula: 28.884

Titular: Valnei Rogério Bérgamo – Matrícula: 20.047

Titular: Rosângela Betencourt – Matrícula: 22.150

1º Suplente: Fabrício Cima Dallagnol – Matricula: 40.788

 

Art. 2º – Aos fiscais do contrato compete:

 

I - esclarecer dúvidas do preposto do fornecedor que estiver sob a sua alçada;

 

II - fiscalizar o cumprimento das obrigações do fornecedor;

 

III - atestar o recebimento do(s) produto(s), conforme o processo de compra conferindo os
preços, as quantidades, as especificações técnicas e a qualidade;

 

IV - encaminhar as notas fiscais para os requisitantes a fim de que declarem o recebimento
do(s) produto(s), nos termos do art. 14 do Decreto Municipal; n.º 13.820/2007

 

V - receber e encaminhar as notas fiscais, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada refere-se ao fornecimento que foi autorizado e efetivamente prestado no
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período;

 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

 
Vagner Ferreira de Oliveira

 Secretário

 

Documento assinado eletronicamente por Vagner Ferreira de Oliveira,
Secretário (a), em 23/08/2019, às 08:23, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4437365 e o
código CRC 61C738B7.

PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.NGP

                                                                                                                                  Portaria SEI
7801/2019-SGP.GAB

 

O Secretário de Gestão de Pessoas, no exercício de suas atribuições e em conformidade
com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008,
resolve:

 

                               NOMEAR

                             

            Os servidores para composição de comissão para realização de avaliação de
desempenho no estágio probatório são:

 

          -Lilian Ceratti, matrícula 35579 e Milton Juarez Farikoski. matrícula 44249;

 

          -André de Santiago, matrícula 17197 e Francielly Kleine Maria Amorin. matrícula
46864;

 

          Atentamos que os quatro servidores da equipe de trabalho são estáveis.
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                             Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 23/08/2019, às 09:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4438301 e o
código CRC B41CA81E.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.CGM/SEGOV.CGM.UPA

PORTARIA Nº 183/2019

 

O Controlador Geral do Município, no exercício de suas atribuições e em
conformidade ao disposto no artigo 183 e seguintes da Lei Complementar nº 266/08, alterada pela
Lei Complementar 495/18, resolve:

Designar os servidores VÂNIA HOFFMANN, MÁRCIO DIAS DE
OLIVEIRA e ELIANE RIBA, sob a presidência da primeira, para conduzir o Processo
Administrativo Disciplinar nº 37/19, a fim de apurar os fatos e supostas responsabilidades da
servidora Roseli Cristiane Hodecker Reeck, matrícula nº 21.826, Professora de 1-5 Ensino
Fundamental - Séries Iniciais, lotada na Escola Municipal Governador Heriberto Hülse,  Secretaria
de Educação, em relação à atestados médicos apresentados, conforme fatos narrados no Memorando
nº 013/2019-SGP/AAG e documentos anexos.

Tais irregularidades teriam supostamente infringido os seguintes dispositivos
legais: incisos II, VIII e X, do art. 155 da Lei Complementar 266/08.

Autuada esta, CITE-SE o servidor, designando-se sua audiência.

 

Documento assinado eletronicamente por Pablo Mendes Nunes de
Moraes, Controlador (a) Geral, em 23/08/2019, às 08:47, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4434920 e o
código CRC FBC03D69.

PORTARIA SEI - SEHAB.GAB

Portaria nº 047, de 23 de agosto de 2019.

 

Classificação como REURB-E para fins de regularização fundiária urbana
de interesse específico.
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       O Secretário Municipal de Habitação, no uso de suas atribuições, que lhe
confere o Decreto Municipal nº 28.101/2017 e nos termos do art. 13 inciso I e  art. 30 inciso II, da
Lei Federal 13.465/2017, art. 5º do Decreto Federal 9.310/2018 e art. 9º, § 4º e art. 10, II, do
Decreto Municipal nº 32.528, resolve:

     Art.1º Em atendimento ao  artigo 30, I, da Lei Federal nº 13.465/2017, e os
Art.15 e Art.16 do Decreto Municipal nº 32.528 de 14/08/2018 e mediante a validação da
documentação apresentada no processo referente ao protocolo n° 23753/19, fica classificada  para
fins de regularização fundiária urbana de interesse especifico - REURB-
E, denominada ''ITELVINA JOAO MONTEIRO", localizada na Rua: Carmem Miranda, Q 40
L 08, Bairro Comasa,  cuja área a ser regularizada corresponde a 01 (um) imóvel .

    Art.2º Essa classificação fica condicionada a aprovação do projeto de REURB,
pela Comissão de Regularização Fundiária do Município, que se fará nos moldes da Lei Federal nº
13.465 e Decreto Municipal nº 32.528/2018.

     Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

Romeu de Oliveira

Secretário de Habitação

 

Documento assinado eletronicamente por Romeu de Oliveira,
Secretário (a), em 23/08/2019, às 11:48, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4444534 e o
código CRC 3943DCDB.

PORTARIA SEI - SEHAB.GAB

Portaria nº 048, de 23 de agosto de 2019.

 

Classificação como REURB-S para fins de regularização fundiária urbana
de interesse social.

 

       O Secretário Municipal de Habitação, no uso de suas atribuições, que lhe
confere o Decreto Municipal nº 28.101/2017 e nos termos do artigo 13 e 30, inciso I, da Lei Federal
13.465/2017, art. 5º do Decreto Federal 9.310/2018 e art. 9º, § 4º e art. 10, I, do Decreto Municipal
nº 32.528, resolve:

     Art.1º Em atendimento ao  artigo 30, I, da Lei Federal nº 13.465/2017, e os
Art.15 e Art.16 do Decreto Municipal nº 32.528 de 14/08/2018 e mediante a validação da
documentação apresentada no processo referente ao protocolo n° 29736, fica classificada  para fins
de regularização fundiária urbana de interesse social - REURB-S, denominada ''ESTRADA
TIMBÉ - DISTRITO PIRABEIRABA", na Rua: Estrada Timbé, 180, Bairro: Pirabeiraba, cuja
área a ser regularizada corresponde a 1 (um) imóvel .

    Art.2º Essa classificação fica condicionada a aprovação do projeto de REURB,
pela Comissão de Regularização Fundiária do Município, que se fará nos moldes da Lei Federal n
13.465 e Decreto Municipal n. 32.528/2018.

     Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  
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Romeu de Oliveira
Secretário de Habitação

 

Documento assinado eletronicamente por Romeu de Oliveira,
Secretário (a), em 23/08/2019, às 11:52, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4444628 e o
código CRC FAE79B02.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

PORTARIA n°. 150/2019
 
 
 

O Secretário Municipal de Assistência Social no exercício de suas atribuições;
 
 

RESOLVE:

 

 Art. 1º - Designar, interinamente, a servidora Tiana Carolina Mendes, matrícula 28452 na
Função Gratificada de 40% no cargo de Coordenadora do Serviço Administrativo e
Financeiro, enquanto perdurar o período de licença maternidade da servidora Tatiane
Schroeder Wunderlich, a partir do dia 26 de agosto de 2019.

 

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

     

                                                                                                   Vagner Ferreira de Oliveira
                                                                                                Secretário

Documento assinado eletronicamente por Vagner Ferreira de Oliveira,
Secretário (a), em 23/08/2019, às 13:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4444402 e o
código CRC B3596D8A.
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PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 932/2019 - SED.GAB

 

Designa servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato
nº 370/2019, firmado entre o Município de Joinville
e a empresa Engeplanti Consultoria Ltda .
 

A Secretária de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 33.476 de 07 de fevereiro de 2019 e em conformidade com a Lei Municipal nº 8.363, de
25 de janeiro de 2017, Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018, e de acordo com a Lei
nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar os servidores abaixo indicados como Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº 370/2019, firmado entre o Município de Joinville e
a empresa Engeplanti Consultoria Ltda, cujo objeto refere-se à contratação de empresa para
prestação de serviços especializados de consultoria em engenharia para elaboração de estudos,
projetos, memoriais, especificações técnicas de serviços, orçamentos e cronogramas destinados
a reforma e ampliação de 10 unidades escolares.

I – Titulares:

a) Rosane Mebs;

b) Andressa de Mello Kalef Rangel;

c) Esmael Antonio Antonello;

d) Matilde Gutz.

 

II – Suplentes:

a) Sergio Jose Brugnago;

b) Adilson Gorniack;

c) Eloisa Helena Garcia.

Art. 2º – Os servidores designados nas alíneas "a", "b" e "c" do artigo 1º, inciso I,
e suplente designado nas alíneas "a" e "b" do artigo 1º, inciso II (em caso de impedimentos e/ou
ausências), serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I – Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – Atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

V – Rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;
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VI – Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VII – Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

VIII – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Os servidores designados na alínea "d" do artigo 1º, inciso I, e suplente
designado na alínea "c" do artigo 1º, inciso II (em caso de impedimentos e/ou ausências), serão
responsáveis pelas seguintes atribuições:

I – Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

II – Receber e encaminhar as notas fiscais, observando se a nota fiscal apresentada
pela Contratada refere-se à medição previamente aferida e aprovada;

 

Art. 4º – Para a certificação/conferência dos documentos fiscais deverão ser
observadas as seguintes condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº
18/2017 da Secretaria de Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo
Decreto n.º 29.994 de 31 de outubro de 2017:

I – Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II – Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

III – Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º – O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º – A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no ato
da habilitação do processo de contratação;

§3º – Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas
eletronicamente, para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 22 de agosto de 2019.

 

Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação

Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 23/08/2019, às 15:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4439634 e o
código CRC 89D38E60.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 933/2019 - SED.GAB

 

Designa servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato
nº 371/2019, firmado entre o Município de Joinville
e a empresa Engeplanti Consultoria Ltda. 
 

A Secretária de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 33.476 de 07 de fevereiro de 2019 e em conformidade com a Lei Municipal nº 8.363, de
25 de janeiro de 2017, Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018, e de acordo com a Lei
nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar os servidores abaixo indicados como Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº 371/2019, firmado entre o Município de Joinville e
a empresa Engeplanti Consultoria Ltda, cujo objeto refere-se à contratação de empresa para
prestação de serviços especializados de consultoria em engenharia para elaboração de estudos,
projetos, memoriais, especificações técnicas de serviços, orçamentos e cronogramas destinados
a reforma e ampliação de 10 unidades escolares.

I – Titulares:

a) Rosane Mebs;

b) Adilson Gorniack;

c) Esmael Antonio Antonello;

d) Matilde Gutz.

 

II – Suplentes:

a) Sergio Jose Brugnago;

b) Andressa de Mello Kalef Rangel;

c) Eloisa Helena Garcia.

Art. 2º – Os servidores designados nas alíneas "a", "b" e "c" do artigo 1º, inciso I,
e suplente designado nas alíneas "a" e "b" do artigo 1º, inciso II (em caso de impedimentos e/ou
ausências), serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I – Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – Atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;
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IV – Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

V – Rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

VI – Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VII – Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

VIII – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Os servidores designados na alínea "d" do artigo 1º, inciso I, e suplente
designado na alínea "c" do artigo 1º, inciso II (em caso de impedimentos e/ou ausências), serão
responsáveis pelas seguintes atribuições:

I – Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

II – Receber e encaminhar as notas fiscais, observando se a nota fiscal apresentada
pela Contratada refere-se à medição previamente aferida e aprovada;

 

Art. 4º – Para a certificação/conferência dos documentos fiscais deverão ser
observadas as seguintes condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº
18/2017 da Secretaria de Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo
Decreto n.º 29.994 de 31 de outubro de 2017:

I – Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II – Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

III – Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º – O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º – A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no ato
da habilitação do processo de contratação;

§3º – Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas
eletronicamente, para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 22 de agosto de 2019.

 

Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação
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Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 23/08/2019, às 15:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4439675 e o
código CRC 973795FB.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 934/2019 - SED.GAB

 

Designa servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato
nº 372/2019, firmado entre o Município de Joinville
e a empresa Engeplanti Consultoria Ltda .
 

A Secretária de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 33.476 de 07 de fevereiro de 2019 e em conformidade com a Lei Municipal nº 8.363, de
25 de janeiro de 2017, Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018, e de acordo com a Lei
nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar os servidores abaixo indicados como Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº 372/2019, firmado entre o Município de Joinville e
a empresa Engeplanti Consultoria Ltda, cujo objeto refere-se à contratação de empresa para
prestação de serviços especializados de consultoria em engenharia para elaboração de estudos,
projetos, memoriais, especificações técnicas de serviços, orçamentos e cronogramas destinados
a reforma e ampliação de 10 unidades escolares.

I – Titulares:

a) Rosane Mebs;

b) Adilson Gorniack;

c) Esmael Antonio Antonello;

d) Matilde Gutz.

 

II – Suplentes:

a) Sergio Jose Brugnago;

b) Andressa de Mello Kalef Rangel;

c) Eloisa Helena Garcia.

 

Art. 2º – Os servidores designados nas alíneas "a", "b" e "c" do artigo 1º, inciso I,
e suplente designado nas alíneas "a" e "b" do artigo 1º, inciso II (em caso de impedimentos e/ou
ausências), serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I – Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;
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II – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – Atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

V – Rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

VI – Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VII – Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

VIII – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Os servidores designados na alínea "d" do artigo 1º, inciso I, e suplente
designado na alínea "c" do artigo 1º, inciso II (em caso de impedimentos e/ou ausências), serão
responsáveis pelas seguintes atribuições:

I – Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

II – Receber e encaminhar as notas fiscais, observando se a nota fiscal apresentada
pela Contratada refere-se à medição previamente aferida e aprovada;

 

Art. 4º – Para a certificação/conferência dos documentos fiscais deverão ser
observadas as seguintes condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº
18/2017 da Secretaria de Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo
Decreto n.º 29.994 de 31 de outubro de 2017:

I – Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II – Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

III – Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º – O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º – A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no ato
da habilitação do processo de contratação;

§3º – Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas
eletronicamente, para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 22 de agosto de 2019.
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Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação

Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 23/08/2019, às 15:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4439700 e o
código CRC 34048503.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 935/2019 - SED.GAB

 

Designa servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato
nº 373/2019, firmado entre o Município de Joinville
e a empresa Engeplanti Consultoria Ltda.

A Secretária de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 33.476 de 07 de fevereiro de 2019 e em conformidade com a Lei Municipal nº 8.363, de
25 de janeiro de 2017, Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018, e de acordo com a Lei
nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar os servidores abaixo indicados como Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº 373/2019, firmado entre o Município de Joinville e
a empresa Engeplanti Consultoria Ltda, cujo objeto refere-se à contratação de empresa para
prestação de serviços especializados de consultoria em engenharia para elaboração de estudos,
projetos, memoriais, especificações técnicas de serviços, orçamentos e cronogramas destinados
a reforma e ampliação de 10 unidades escolares.

I – Titulares:

a) Rosane Mebs;

b) Adilson Gorniack;

c) Esmael Antonio Antonello;

d) Matilde Gutz.

 

II – Suplentes:

a) Sergio Jose Brugnago;

b) Andressa de Mello Kalef Rangel;

c) Eloisa Helena Garcia.

Art. 2º – Os servidores designados nas alíneas "a", "b" e "c" do artigo 1º, inciso I,
e suplente designado nas alíneas "a" e "b" do artigo 1º, inciso II (em caso de impedimentos e/ou
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ausências), serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I – Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – Atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

V – Rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

VI – Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VII – Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

VIII – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Os servidores designados na alínea "d" do artigo 1º, inciso I, e suplente
designado na alínea "c" do artigo 1º, inciso II (em caso de impedimentos e/ou ausências), serão
responsáveis pelas seguintes atribuições:

I – Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

II – Receber e encaminhar as notas fiscais, observando se a nota fiscal apresentada
pela Contratada refere-se à medição previamente aferida e aprovada;

 

Art. 4º – Para a certificação/conferência dos documentos fiscais deverão ser
observadas as seguintes condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº
18/2017 da Secretaria de Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo
Decreto n.º 29.994 de 31 de outubro de 2017:

I – Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II – Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

III – Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º – O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º – A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no ato
da habilitação do processo de contratação;

§3º – Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas
eletronicamente, para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 22 de agosto de 2019.
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Joinville, 22 de agosto de 2019.

 

Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação

Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 23/08/2019, às 15:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4439715 e o
código CRC 370C71DC.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 936/2019 - SED.GAB

 

Designa servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato
nº 374/2019, firmado entre o Município de Joinville
e a empresa Engeplanti Consultoria Ltda .
 

A Secretária de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 33.476 de 07 de fevereiro de 2019 e em conformidade com a Lei Municipal nº 8.363, de
25 de janeiro de 2017, Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018, e de acordo com a Lei
nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar os servidores abaixo indicados como Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº 374/2019, firmado entre o Município de Joinville e
a empresa Engeplanti Consultoria Ltda, cujo objeto refere-se à contratação de empresa para
prestação de serviços especializados de consultoria em engenharia para elaboração de estudos,
projetos, memoriais, especificações técnicas de serviços, orçamentos e cronogramas destinados
a reforma e ampliação de 10 unidades escolares.

I – Titulares:

a) Rosane Mebs;

b) Adilson Gorniack;

c) Esmael Antonio Antonello;

d) Matilde Gutz.

 

II – Suplentes:

a) Sergio Jose Brugnago;

b) Andressa de Mello Kalef Rangel;

c) Eloisa Helena Garcia. 
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Art. 2º – Os servidores designados nas alíneas "a", "b" e "c" do artigo 1º, inciso I,
e suplente designado nas alíneas "a" e "b" do artigo 1º, inciso II (em caso de impedimentos e/ou
ausências), serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I – Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – Atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

V – Rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

VI – Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VII – Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

VIII – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Os servidores designados na alínea "d" do artigo 1º, inciso I, e suplente
designado na alínea "c" do artigo 1º, inciso II (em caso de impedimentos e/ou ausências), serão
responsáveis pelas seguintes atribuições:

I – Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

II – Receber e encaminhar as notas fiscais, observando se a nota fiscal apresentada
pela Contratada refere-se à medição previamente aferida e aprovada;

 

Art. 4º – Para a certificação/conferência dos documentos fiscais deverão ser
observadas as seguintes condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº
18/2017 da Secretaria de Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo
Decreto n.º 29.994 de 31 de outubro de 2017:

I – Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II – Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

III – Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º – O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º – A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no ato
da habilitação do processo de contratação;

§3º – Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas
eletronicamente, para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Joinville, 22 de agosto de 2019.

 

Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação

Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 23/08/2019, às 15:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4439746 e o
código CRC 206FCFDE.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 937/2019 - SED.GAB

 

Designa servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato
nº 375/2019, firmado entre o Município de Joinville
e a empresa Engeplanti Consultoria Ltda.

A Secretária de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 33.476 de 07 de fevereiro de 2019 e em conformidade com a Lei Municipal nº 8.363, de
25 de janeiro de 2017, Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018, e de acordo com a Lei
nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar os servidores abaixo indicados como Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº 375/2019, firmado entre o Município de Joinville e
a empresa Engeplanti Consultoria Ltda, cujo objeto refere-se à contratação de empresa para
prestação de serviços especializados de consultoria em engenharia para elaboração de estudos,
projetos, memoriais, especificações técnicas de serviços, orçamentos e cronogramas destinados
a reforma e ampliação de 10 unidades escolares.

I – Titulares:

a) Rosane Mebs;

b) Andressa de Mello Kalef Rangel;

c) Esmael Antonio Antonello;

d) Matilde Gutz.

 

II – Suplentes:

a) Sergio Jose Brugnago;

b) Adilson Gorniack;
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c) Eloisa Helena Garcia.

 

Art. 2º – Os servidores designados nas alíneas "a", "b" e "c" do artigo 1º, inciso I,
e suplente designado nas alíneas "a" e "b" do artigo 1º, inciso II (em caso de impedimentos e/ou
ausências), serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I – Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – Atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

V – Rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

VI – Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VII – Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

VIII – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Os servidores designados na alínea "d" do artigo 1º, inciso I, e suplente
designado na alínea "c" do artigo 1º, inciso II (em caso de impedimentos e/ou ausências), serão
responsáveis pelas seguintes atribuições:

I – Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

II – Receber e encaminhar as notas fiscais, observando se a nota fiscal apresentada
pela Contratada refere-se à medição previamente aferida e aprovada;

 

Art. 4º – Para a certificação/conferência dos documentos fiscais deverão ser
observadas as seguintes condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº
18/2017 da Secretaria de Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo
Decreto n.º 29.994 de 31 de outubro de 2017:

I – Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II – Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

III – Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º – O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º – A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no ato
da habilitação do processo de contratação;

§3º – Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas
eletronicamente, para conferência da veracidade das mesmas.
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Art. 5º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 22 de agosto de 2019.

 

Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação

Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 23/08/2019, às 15:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4439754 e o
código CRC 12FA6ADB.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 941/2019 - SED.GAB

 

 

Joinville, 23 de agosto de 2019.

 

 

A Secretária de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Neuza Moncerrat Azambuja Seliprim, matrícula 44697 e Liliane de Fátima
Maria, matrícula 16104, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Silvana Alves do Amaral , matrícula 26708  e Graziele da Silva, matrícula 41291,
indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da segunda avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Patrícia Shulka, matrícula 49780.

 

 

Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação
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Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 23/08/2019, às 16:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4448223 e o
código CRC 3106F94B.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 940/2019 - SED.GAB

 

 

Joinville, 23 de agosto de 2019.

 

 

A Secretária de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Tatiane Carneiro Massano, matrícula 42.716, e Tânia Rúbia Koller dos Passos,
matrícula 26726, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Beatricia Regina Duarte, matrícula 40.896 e Alice Maria
Tachini, matrícula 20.061-6, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da avaliação final de desempenho no estágio
probatório da servidora Daniela Adriana Cabral, matrícula 47429.

 

 

Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação

Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 23/08/2019, às 16:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4448131 e o
código CRC E4915744.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD
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PORTARIA Nº 938/2019 - SED.GAB

 

Designa servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº
253/2019, firmado entre o Município de Joinville e
a empresa Vertical Sports Center Eireli.
 

A Secretária de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 33.476 de 07 de fevereiro de 2019 e em conformidade com a Lei Municipal nº 8.363, de
25 de janeiro de 2017, Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018, e de acordo com a Lei
nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Contrato nº 253/2019, firmado entre o Município de Joinville e a empresa Vertical
Sports Center Eireli, cujo objeto é a aquisição de materiais esportivos (Mesa de Pebolim) para as
Unidades Escolares da Secretaria de Educação de Joinville.

Fiscal Requisitante:

Deisemara Sebold – Titular

Caroline Michele Brunken – Suplente

 

Fiscal Técnico:

Gabriel Ponzetto – Titular

Cleide Cristina Teixeira – Suplente

 

Fiscal Administrativo:

Solange da Veiga da Maia – Titular

Clenair Machado Pereira – Suplente

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no
período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;
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VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Joinville, 23 de agosto de 2019.

 

Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação

Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 23/08/2019, às 16:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4447692 e o
código CRC 90EE71B7.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 939/2019 - SED.GAB

 

Designa servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº
254/2019, firmado entre o Município de Joinville e
a empresa Ramos Kids Festas e Eventos Ltda .

 

A Secretária de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 33.476 de 07 de fevereiro de 2019 e em conformidade com a Lei Municipal nº 8.363, de
25 de janeiro de 2017, Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018, e de acordo com a Lei
nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Contrato nº 254/2019, firmado entre o Município de Joinville e a empresa Ramos
Kids Festas e Eventos Ltda, cujo objeto é a aquisição de materiais esportivos (Mesa de Pebolim)
para as Unidades Escolares da Secretaria de Educação de Joinville.

Fiscal Requisitante:
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Deisemara Sebold – Titular

Caroline Michele Brunken – Suplente

 

Fiscal Técnico:

Gabriel Ponzetto – Titular

Cleide Cristina Teixeira – Suplente

 

Fiscal Administrativo:

Solange da Veiga da Maia – Titular

Clenair Machado Pereira – Suplente

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no
período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Joinville, 23 de agosto de 2019.

 

Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação

Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 23/08/2019, às 16:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4447932 e o
código CRC 1A4FC8D2.

PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.NGP

                                                                                                                        PORTARIA SEI
7802/2019- SGP.GAB/SGP.NAD

 

 

A Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das suas atribuições legais, e com fulcro na Lei
nº 7.043 de 20 de outubro de 2011,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º DISPENSAR a servidora Vanessa Giovanella Fagundes, matrícula 29418, como
Representante de Gestão de Pessoas da Secretaria da Fazenda, a partir de 22/08/2019,
em virtude de Licença-Gestação;

 

Art. 2º DESIGNAR o Celso Alfredo Silva, matrícula 42626, como Representante de Gestão
de Pessoas da Secretaria da Fazenda, a partir de 23/08/2019, para perceber a gratificação
devida pela Representação do Núcleo.

 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

 

 

                                                                                                                                   Cinthia Friedrich

                                                                                                                       Secretária de Gestão de
Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 23/08/2019, às 17:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4448791 e o
código CRC 1F35AAA1.
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EDITAL SEI Nº 4442162/2019 - SEPUD.UPL

 

 

Joinville, 23 de agosto de 2019.

 

 
CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

- CONSELHO DA CIDADE -
MANDATO 2019 – 2022

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA SEXTA REUNIÃO

- ORDINÁRIA -
 

O Presidente do Conselho da Cidade, no uso de suas atribuições legais, convoca os
integrantes do Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável, “Conselho da
Cidade”, Mandato 2019-2022, para a Reunião Ordinária no dia 4 de setembro de 2019,
às 19:00h, no Plenarinho da Câmara de Vereadores, à Avenida Hermann August Lepper,
1.100, Bairro Saguaçu, em Joinville, Santa Catarina, para tratar da seguinte

 

ORDEM DO DIA:

 

1. Leitura do Edital de Convocação;

2. Aprovação da ata da reunião anterior;

3. Parecer da Câmara Comunitária Setorial de Ordenamento Territorial e Integração
Regional sobre o Projeto de Lei Complementar nº 55/2018;

4. Resposta da Agência Nacional de Transportes Terrestres, ANTT à Moção 1/2019 do
Conselho da Cidade, referente às marginais da BR-101 em Joinville;

5. Assuntos gerais.

 

Joinville, 23 de agosto de 2019

 

 
Marco Antonio Corsini

Presidente do Conselho da Cidade
 
 

Patrícia Rathunde Santos
Secretária Executiva
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Documento assinado eletronicamente por Patricia Rathunde Santos,
Servidor(a) Público(a), em 23/08/2019, às 09:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Marco Antonio Corsini,
Usuário Externo, em 23/08/2019, às 09:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4442162 e o
código CRC 0DA62634.

 

EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DA PENALIDADE DE MULTA SEI Nº 4443058/2019 -
SES.UVI

 

 

Joinville, 23 de agosto de 2019.
GERÊNCIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

 

Fundamentados nos termos do artigo 61 inciso I do Decreto Municipal 7572/95, que aprova o Regulamento dos
Artigos 51 à 76 da Lei Complementar Municipal 07/93, que dispõe sobre normas gerais de proteção e conservação da
saúde, estabelece penalidades e dá outras providências, a Autoridade de Saúde, ao final identificada, dá ciência e torna
público as penalidades aplicadas aos infratores da legislação sanitária, tendo sido esgotados os prazos para recursos
dos Processos Administrativos Sanitários (PAS), sem apresentação de defesa ou apreciados os mesmos, conforme lista
abaixo:
 

Nº
PAS

NºAI NºAIP Nome/Razão Social Decisão Administrativa

2510 741/12 1637/17 EEB Deputado Nagib Zattar 11 UPM

2513 744/12 1640/18 EEF Rui Barbosa 11 UPM

2543 767/13 1837/18 SESI - Serviço Social da Indústria 10 UPM

2544* 768/13 1838/18 EEB Presidente Medici Conf. PAS 3492

2558 779/13 1852/18 CIA Latino Americana de Medicamentos Advertência

2622* 12018/13 1925/18
Casa de Repouso Nova Esperança Ltda ME - Fábio R. da

Costa
Conf. PAS 3067

2677 898/14 1987/19 WMS Supermercados do Brasil Ltda 05 UPM

2684 7552/14 2016/19 Empresa Catarinense de Supermercados Ltda 21 UPM

2748 966/14 Parecer Secretaria Municipal de Saúde
Auto de infração

anulado

2766* 988/14 2086/18 EEB Presidente Medici Conf. PAS 3492

2799* 10391/14 2145/18 EEB Presidente Medici Conf. PAS 3492

2801 998/14 2101/17 EEB Deputado Nagib Zattar 11 UPM

2815 1044/14 Parecer Secretaria Municipal de Saúde
Auto de infração

anulado

3067* 1230/15 2450/18
Casa de Repouso Nova Esperança Ltda ME - Fábio R. da

Costa
35 UPM

3196 1345/16 2573/17 Hotel Bavarium Ltda 21 UPM

3221 1361/16 2591/17 Joimports Comércio de Peças e Acessórios Para Carros 11 UPM

3492* 1652/17 2886/18 EEB Presidente Medici 10 UPM
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*Processos Administrativos Sanitários, julgados de forma unificada.
 
 

Edilaine Pacheco Pasquali
Gerente de Vigilância Sanitária

 

Documento assinado eletronicamente por Edilaine Pacheco Pasquali,
Gerente, em 23/08/2019, às 11:31, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4443058 e o
código CRC 0096FD22.

 

EXTRATO SEI Nº 4421463/2019 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 21 de agosto de 2019.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato de Errata ao 19º Termo Aditivo
ao Contrato nº 408/2013, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação,
representada pela Sra. Gisele Cristine da Silva,e a empresa contratada Orcali – Serviços
Especializados Ltda, representada pela Sra. Iana Gizelle de Freitas Chaves, que versa sobre a
contratação de empresa para realização de serviço de limpeza, asseio, conservação e zeladoria para a
Secretaria da Educação assinada em 02/08/2019.

 

1º) Consoante a readequação das fórmulas nas Memórias de Cálculo SEI nº 3718372 e 3718390, no
documento SEI 2773681, onde se lê:

1º) Através do presente termo, de comum acordo entre as partes, o Município:

(...)

Função Qtd
VALOR ATUAL VALOR REAJUSTADO IGP-

M/2017 - a partir de 01/11/17

VALOR REAJUSTADO
CCT/2018 - a partir de
01/01/18

VALOR REAJUSTADO VT -
Decreto 30.212 - a partir de
02/01/18

VU SubTotal VU SubTotal VU SubTotal VU SubTotal
Servente 612  R$ 4.016,60  R$ 2.458.159,20  R$ 4.014,52  R$ 2.456.886,24  R$ 4.100,83  R$ 2.509.707,96  R$ 4.116,56  R$ 2.519.334,72
Zelador 109  R$ 4.878,15  R$ 531.718,35  R$ 4.875,97  R$ 531.480,73  R$ 4.979,18  R$ 542.730,62  R$ 4.995,03  R$ 544.458,27
TOTAL MENSAL 721  R$ 2.989.877,55  R$ 2.988.366,97  R$ 3.052.438,58  R$ 3.063.792,99

I. Alterando assim, o saldo contratual de R$ 42.057.610,87 (quarenta e dois milhões cinquenta e
sete mil seiscentos e dez reais e oitenta e sete centavos) para R$ 43.097.354,73 (quarenta e três
milhões, noventa e sete mil trezentos e cinquenta e quatro reais e setenta e três centavos). 

II. Justifica-se tal reajuste por solicitação da empresa através dos ofício SEI
nº 1642123, 1799871, 2053406 e 2435648, encaminhado através dos memorandos através dos
memorandos nº 1642042, 1799921, 2181817, 2420998, conforme previsto na Cláusula Sétima do
contrato. A presente revisão é aplicada com amparo no Parecer Jurídico nº 2758804, de 22 de
novembro de 2018.

III. Os efeitos do presente termo retroagem às datas mencionadas abaixo:
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IGP-M 01/11/2017

CCT/2018 01/01/2018

Vale transporte - Decreto 30.212 02/01/2018

Razão pela qual, faz-se necessária a realização do pagamento do valor de R$ 634.159,86
(seiscentos e trinta e quatro mil cento e cinquenta e nove reais e oitenta e seis centavos), que
correspondente a diferença sobre as notas fiscais emitidas de 05/12/2017 à 18/10/2018, conforme
informação SEI nº 2772590.

 

Leia-se:

1º) Através do presente termo, de comum acordo entre as partes, o Município:

(...)

Função Qtd
VALOR ATUAL VALOR REAJUSTADO IGP-

M/2017 - a partir de 01/11/17

VALOR REAJUSTADO
CCT/2018 - a partir de
01/01/18

VALOR REAJUSTADO VT -
Decreto 30.212 - a partir de
02/01/18

VU SubTotal VU SubTotal VU SubTotal VU SubTotal
Servente 612  R$ 4.016,60  R$ 2.458.159,20  R$ 4.014,52  R$ 2.456.886,24  R$ 4.100,83  R$ 2.509.707,96 R$ 4.115,78  R$ 2.518.857,36
Zelador 109  R$ 4.878,15  R$ 531.718,35  R$ 4.875,97  R$ 531.480,73  R$ 4.979,18  R$ 542.730,62 R$ 4.994,14  R$ 544.361,26
TOTAL MENSAL 721  R$ 2.989.877,55  R$ 2.988.366,97  R$ 3.052.438,58  R$ 3.063.218,62

I. Alterando assim, o saldo contratual de R$ 42.057.610,87 (quarenta e dois milhões cinquenta e
sete mil seiscentos e dez reais e oitenta e sete centavos) para R$ 43.089.275,25 (quarenta e três
milhões, oitenta e nove mil duzentos e setenta e cinco reais e vinte e cinco centavos).

II. Justifica-se tal reajuste por solicitação da empresa através dos ofício SEI
nº 1642123, 1799871, 2053406 e 2435648, encaminhado através dos memorandos através dos
memorandos nº 1642042, 1799921, 2181817, 2420998, conforme previsto na Cláusula Sétima do
contrato. A presente revisão é aplicada com amparo no Parecer Jurídico nº 2758804, de 22 de
novembro de 2018.

III. Os efeitos do presente termo retroagem às datas mencionadas abaixo:

IGP-M 01/11/2017

CCT/2018 01/01/2018

Vale transporte - Decreto 30.212 02/01/2018

Razão pela qual, faz-se necessária a realização do pagamento do valor de R$ 629.224,82
(seiscentos e vinte e nove mil duzentos e vinte e quatro reais e oitenta e dois centavos), que
correspondente a diferença sobre as notas fiscais emitidas de 05/12/2017 à 18/10/2018, conforme
informação SEI nº 3718430.

Justifica-se tendo em vista a necessidade de ajuste da fórmula utilizada nos itens 2.4 e 2.5 da
planilha de composição de custos unitários por função servente e zelador, conforme com os
documentos SEI nº 3718372, 3718390 e Informação SEI 3718430.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 22/08/2019, às 11:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 22/08/2019, às 18:58, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4421463 e o
código CRC 2D04146B.
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EXTRATO SEI Nº 4416952/2019 - SAP.UPL.ART

 

 

Joinville, 20 de agosto de 2019.

 

Município de Joinville

Extrato de Termo de Colaboração

 

Espécie: Termo de Colaboração nº 059/2019/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville/Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, e, Fundação Padre Luiz Facchini Pro
Solidariedade e Vida.

Objeto: A execução do projeto COM-VIVER, de acordo com o Plano de
Trabalho/Atendimento.

Valor: R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais)

Data de assinatura: 20 de agosto de 2019.

Vigência: 12 meses após a publicação do extrato no Diário Oficial Eletrônico do
Município.

Signatários: Vagner Ferreira de Oliveira, pelo Município/Secretaria/FMAS,
e, Juscelino Pio de Araujo, pela Instituição.

 

Documento assinado eletronicamente por Vagner Ferreira de Oliveira,
Secretário (a), em 23/08/2019, às 08:24, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4416952 e o
código CRC E1ACC81E.

 

EXTRATO SEI Nº 4440484/2019 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 23 de agosto de 2019.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 6° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 352/2017 – celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pelo Sr. Miguel Angelo Bertolini, e a empresa contratada Garagem
Moderna Ltda EPP, que versa sobre a contratação de empresa para prestação de serviço de
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locação de veículos. O Município apostila o contrato relacionando os veículos, consolidando
aqueles que estão em execução. Justifica-se em virtude da necessidade de atualizar os veículos que
estão atendendo o objeto do presente contrato. Em conformidade com os memorandos
SEI nº 4330107 e nº 4340448 - SAP.UAO.AAO.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 23/08/2019, às 11:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 23/08/2019, às 16:19, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4440484 e o
código CRC A7BCC8B3.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 4422130/2019 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
239/2019, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pelo Secretário, Sr. Miguel Angelo Bertolini, e a empresa contratada
Fernando de Aviz, que versa sobre a aquisição de aparelhos telefônicos, assinada em
20/08/2019, no valor de R$ 1.864,50 (um mil oitocentos e sessenta e quatro reais e cinquenta
centavos).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 22/08/2019, às 11:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 22/08/2019, às 18:58, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4422130 e o
código CRC 66568C82.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 4396376/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 2296/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
JOÃO MED - COM. DE MAT. CIRÚRGICOS LTDA, que versa sobre a Aquisição de
materiais de enfermagem para atendimento de demanda das unidades da Secretaria Municipal de
Saúde de Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São José, assinada em 13/08/2019, no
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valor de R$ 6.720,00 (seis mil setecentos e vinte reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 22/08/2019, às 17:24, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 23/08/2019, às 08:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4396376 e o
código CRC 63A5E5D7.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 4423396/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 2314/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
CREMER S.A, que versa sobre a Aquisição de materiais de enfermagem para atendimento de
demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC, incluindo-se o Hospital
Municipal São José, assinada em 15/08/2019, no valor de R$ 704,00 (setecentos e quatro reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 23/08/2019, às 09:06, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 23/08/2019, às 09:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4423396 e o
código CRC B8980699.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 4411555/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 2415/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
D.D.S COMÉRCIO DE LIXEIRAS E PLACAS LTDA EPP, que versa sobre a Aquisição de
Lixeiras, Contentores e Carros para Transportes de Resíduos para utilização no Hospital Municipal
São José, assinada em 15/08/2019, no valor de R$ 7.784,00 (sete mil setecentos e oitenta e quatro
reais).
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 23/08/2019, às 09:07, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 23/08/2019, às 09:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4411555 e o
código CRC 86FF8E22.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 4400963/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 2236/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
KOVALENT DO BRASIL LTDA, que versa sobre a aquisição de reagentes para uso na Agência
Transfusional do Hospital Municipal São José, assinada em 15/08/2019, no valor de R$ 4.422,21
(quatro mil quatrocentos e vinte e dois reais e vinte e um centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 23/08/2019, às 09:07, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 23/08/2019, às 09:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4400963 e o
código CRC 56FA0860.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 4400653/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 2228/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
KOVALENT DO BRASIL LTDA, que versa sobre a aquisição de reagentes para uso na Agência
Transfusional do Hospital Municipal São José, assinada em 15/08/2019, no valor de R$ 4.317,28
(quatro mil trezentos e dezessete reais e vinte e oito centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 23/08/2019, às 09:07, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 23/08/2019, às 09:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4400653 e o
código CRC 2C21CE17.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 4390666/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 2406/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
COINTER MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA, que versa sobre a Aquisição de
Materiais de Enfermagem para atendimento do Hospital São José, assinada em 15/08/2019, no valor
de R$ 516,00 (quinhentos e dezesseis reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 23/08/2019, às 09:07, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 23/08/2019, às 09:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4390666 e o
código CRC A8EFF4EF.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 4390475/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 2409/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada A.P.
TORTELLI COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA , que versa
sobre a Aquisição de Materiais Médicos e de Enfermagem (materiais para hemodiálise, cirurgias
urológicas, bolsas coletoras, cateteres e drenos e consumo geral) para o Hospital Municipal São
José, assinada em 15/08/2019, no valor de R$ 4.590,00 (quatro mil quinhentos e noventa reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 23/08/2019, às 09:07, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 23/08/2019, às 09:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4390475 e o
código CRC A4004102.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 4391385/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 2298/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
OLIMED MATERIAL HOSPITALAR LTDA, que versa sobre a Aquisição de Materiais de
Enfermagem para atendimento do Hospital São José, assinada em 15/08/2019, no valor de R$
405,00 (quatrocentos e cinco reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 23/08/2019, às 09:07, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 23/08/2019, às 09:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4391385 e o
código CRC 12F88107.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 4391533/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 2353/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
CIRURGICA FERNANDES COM MAT CIR E HOSP LTDA, que versa sobre a Aquisição
de Materiais de Enfermagem para atendimento do Hospital São José, assinada em 15/08/2019, no
valor de R$ 2.299,00 (dois mil duzentos e noventa e nove reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 23/08/2019, às 09:07, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 23/08/2019, às 09:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4391533 e o
código CRC EE2F9D64.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 4390762/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 2402/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
INFINITY MEDICAMENTOS EIRELI, que versa sobre a Aquisição de materiais de
enfermagem para atendimento de demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de
Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São José, assinada em 15/08/2019, no valor de R$
6.675,00 (seis mil seiscentos e setenta e cinco reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 23/08/2019, às 09:07, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 23/08/2019, às 09:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4390762 e o
código CRC 8E0274FC.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 4391720/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 2404/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
BLUMÉDICA PRODUTOS MÉDICOS E CIRÚRGICOS LTDA EPP, que versa sobre a
Aquisição de materiais de enfermagem para atendimento de demanda das unidades da Secretaria
Municipal de Saúde de Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São José, assinada em
15/08/2019, no valor de R$ 58.320,00 (cinquenta e oito mil trezentos e vinte reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 23/08/2019, às 09:07, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 23/08/2019, às 09:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4391720 e o
código CRC 8C410AB7.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 4410893/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 2403/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
BLUMÉDICA PRODUTOS MÉDICOS E CIRÚRGICOS LTDA EPP, que versa sobre a
aquisição de materiais de enfermagem para atendimento de demanda das unidades da Secretaria
Municipal de Saúde de Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São José, assinada em
16/08/2019, no valor de R$ 16.280,00 (dezesseis mil duzentos e oitenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 23/08/2019, às 09:06, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 23/08/2019, às 09:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4410893 e o
código CRC D7593958.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 4390255/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 2408/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
SANIMED INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI
EPP, que versa sobre a Aquisição de materiais de enfermagem para atendimento de demanda das
unidades da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São
José, assinada em 15/08/2019, no valor de R$ 3.620,88 (três mil seiscentos e vinte reais e oitenta e
oito centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 23/08/2019, às 09:07, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 23/08/2019, às 09:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4390255 e o
código CRC AFF9CA35.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 4441219/2019 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 648 /2019, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada Vanguarda Informática Ltda, que versa sobre a Aquisição de móveis para alojamento,
eletroeletrônicos e equipamentos para atendimento de demanda das unidades de Pronto
Atendimento da Secretaria Municipal da Saúde assinada em 21/08/2019, no valor de R$ 2.442,70
(dois mil quatrocentos e quarenta e dois reais e setenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 23/08/2019, às 10:54, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 23/08/2019, às 13:36, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4441219 e o
código CRC 417C52A3.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 4441468/2019 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 1220 /2019, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada A.V. Comércio Atacadista Eireli, que versa sobre a Compra compartilhada para
fornecimento parcelado, de material de papelaria, de limpeza e de copa, através do Pregão
Eletrônico n.º 002/2019 - CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 02/2019, Processo
Administrativo n.º 013/2018-CISNORDESTE/SC – Ata de Registro de Preços n.º 1028/2019.
Órgão Gerenciador: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina –
CISNORDESTE/SC – CNPJ: 03.222.337/0001-31 assinada em 20/08/2019, no valor de R$
117.887,50 (cento e dezessete mil oitocentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 23/08/2019, às 10:54, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 23/08/2019, às 13:36, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4441468 e o
código CRC 6A2B9BC8.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 4445109/2019 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 816 /2019, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada CM Hospitalar S.A, que versa sobre a Aquisição de Medicamentos para atender a
demanda do município no cumprimento de ações extensivas e ações judiciais individuais assinada
em 22/07/2019, no valor de R$ 34.531,20 (trinta e quatro mil quinhentos e trinta e um reais e vinte
centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 23/08/2019, às 13:10, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 23/08/2019, às 13:36, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4445109 e o
código CRC 6B0790CF.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 4436570/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 1924/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA, que versa sobre a Compra
compartilhada para fornecimento parcelado, de medicamentos através do Pregão Eletrônico n.º
001/2019 - CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 001/2019-CISNORDESTE/SC, Processo
Administrativo n.º 035/2018 – Ata de Registro de Preços n.º 924/2019. Órgão Gerenciador:
Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ:
03.222.337/0001-31, assinada em 21/08/2019, no valor de R$ 937,01 (novecentos e trinta e sete
reais e um centavo).
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 23/08/2019, às 13:44, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 23/08/2019, às 14:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4436570 e o
código CRC 1BD6B229.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 4426397/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 2457/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
AABA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MEDICOS EIRELI, que versa sobre a
Aquisição de Materiais Médicos e de Enfermagem (materiais para hemodiálise, cirurgias urológicas,
bolsas coletoras, cateteres e drenos e consumo geral) para o Hospital Municipal São José, assinada
em 21/08/2019, no valor de R$ 138,00 (cento e trinta e oito reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 23/08/2019, às 13:44, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 23/08/2019, às 14:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4426397 e o
código CRC B8BEC54E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 4426280/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 2451/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
ODONTOMED CANAA LTDA ME, que versa sobre a Aquisição de materiais de enfermagem
para atendimento de demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC,
incluindo-se o Hospital Municipal São José, assinada em 21/08/2019, no valor de R$ 400,00
(quatrocentos reais).
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 23/08/2019, às 13:44, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 23/08/2019, às 14:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4426280 e o
código CRC 9DFABA2E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 4425239/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 2460/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA, que versa sobre a Aquisição de
Materiais Médicos e de Enfermagem (materiais para hemodiálise, cirurgias urológicas, bolsas
coletoras, cateteres e drenos e consumo geral) para o Hospital Municipal São José, assinada em
21/08/2019, no valor de R$ 122,40 (cento e vinte e dois reais e quarenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 23/08/2019, às 13:44, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 23/08/2019, às 14:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4425239 e o
código CRC 9749E2E6.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 4425082/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 2461/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
EMBALA TUDO INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS EIRELI - ME, que
versa sobre a Aquisição de Materiais de Acondicionamento para atender as necessidades do
Hospital São José e das unidades da Secretaria Municipal da Saúde de Joinville, assinada em
21/08/2019, no valor de R$ 1.260,00 (um mil duzentos e sessenta reais).
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 23/08/2019, às 13:44, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 23/08/2019, às 14:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4425082 e o
código CRC CC8FE42A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 4424107/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 2499/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
HASSEN RAAD DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS
NUTRICIONAIS LTDA, que versa sobre a Aquisição de dietas enterais e módulos nutricionais
para pacientes internados e pacientes do ambulatório de Oncologia do Hospital Municipal São José,
assinada em 21/08/2019, no valor de R$ 1.260,00 (um mil duzentos e sessenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 23/08/2019, às 13:44, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 23/08/2019, às 14:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4424107 e o
código CRC 887F65AD.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 4424396/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 2453/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
CREMER S.A, que versa sobre a Aquisição de Materiais de Enfermagem para atendimento do
Hospital São José., assinada em 21/08/2019, no valor de R$ 148,14 (cento e quarenta e oito reais e
quatorze centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 23/08/2019, às 13:44, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 23/08/2019, às 14:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4424396 e o
código CRC F30CF849.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 4436587/2019 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
242/2019, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social, representada
pelo Secretário, Sr. Vagner Ferreira de Oliveira, e a empresa contratada Briojaragua Comércio de
Produtos de Limpeza e Higiene Ltda, que versa sobre a aquisição de material de higiene e
limpeza para atender as necessidades de Unidades da Administração Direta e Indireta do
Município de Joinville, assinada em 22/08/2019, no valor de R$ 85,46 (oitenta e cinco reais e
quarenta e seis centavos).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 23/08/2019, às 11:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 23/08/2019, às 16:20, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4436587 e o
código CRC 9F972794.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 4424518/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 2426/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
TRADE MEDICAL COMÉRCIO DE MATERIAIS HOSPITALARES LTDA, que versa
sobre a Aquisição de materiais de enfermagem para atendimento de demanda das unidades da
Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São José,
assinada em 21/08/2019, no valor de R$ 5.310,00 (cinco mil trezentos e dez reais).
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 23/08/2019, às 16:49, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 23/08/2019, às 17:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4424518 e o
código CRC A887091D.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 4423924/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 2498/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
 INTEGRA SOLUÇÕES MEDICAIS LTDA, que versa sobre a Aquisição de dietas enterais e
módulos nutricionais para pacientes internados e pacientes do ambulatório de Oncologia do Hospital
Municipal São JoséAquisição de dietas enterais e módulos nutricionais para pacientes internados e
pacientes do ambulatório de Oncologia do Hospital Municipal São José, assinada em 21/08/2019,
no valor de R$ 2.790,00 (dois mil setecentos e noventa reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 23/08/2019, às 16:49, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 23/08/2019, às 17:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4423924 e o
código CRC 1385065C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 4424728/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 2429/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
COINTER MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA, que versa sobre a Aquisição de
materiais de enfermagem para atendimento de demanda das unidades do Hospital Municipal São
José, assinada em 21/08/2019, no valor de R$ 3.920,25 (três mil novecentos e vinte reais e vinte e
cinco centavos)
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 23/08/2019, às 16:49, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 23/08/2019, às 17:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4424728 e o
código CRC AAAD3409.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 4425522/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 2452/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
LABORATÓRIOS B. BRAUN S.A., que versa sobre a Aquisição de Materiais de Enfermagem
para atendimento do Hospital São José, assinada em 21/08/2019, no valor de R$ 3.447,00 (três mil
quatrocentos e quarenta e sete reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 23/08/2019, às 16:49, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 23/08/2019, às 17:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4425522 e o
código CRC A057899D.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 4425580/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 2456/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
POLAR FIX INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, que
versa sobre a Aquisição de materiais de enfermagem para atendimento de demanda das unidades do
Hospital Municipal São José, assinada em 21/08/2019, no valor de R$ 1.520,00 (um mil quinhentos
e vinte reais).
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 23/08/2019, às 16:49, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 23/08/2019, às 17:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4425580 e o
código CRC 1E89913E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 4434022/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 2455/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
CIRURGICA FLORIANOPOLIS COMERCIO DE MATERIAIS HOSPITALARES
LTDA - ME, que versa sobre a Aquisição de materiais de enfermagem para atendimento de
demanda das unidades do Hospital Municipal São José, assinada em 21/08/2019, no valor de R$
1.602,00 (um mil seiscentos e dois reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 23/08/2019, às 16:49, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 23/08/2019, às 17:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4434022 e o
código CRC A667EF65.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 4424929/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 2454/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
BLUMÉDICA PRODUTOS MÉDICOS E CIRÚRGICOS LTDA EPP, que versa sobre a
Aquisição de materiais de enfermagem para atendimento de demanda das unidades da Secretaria
Municipal de Saúde de Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São José, assinada em
21/08/2019, no valor de R$ 1.092,00 (um mil noventa e dois reais).
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 23/08/2019, às 16:49, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 23/08/2019, às 17:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4424929 e o
código CRC 6D57D567.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 4442098/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 2264/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
JOMHEDICA NORTE PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA, que versa sobre
a Aquisição de Órteses, Próteses e Materiais Especiais - OPME em regime de consignação, nas
especialidades de Cirurgia Geral e exames diagnósticos, com fornecimento de materiais em regime
de comodato, assinada em 22/08/2019, no valor de R$ 4.932,00

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 23/08/2019, às 16:49, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 23/08/2019, às 17:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4442098 e o
código CRC FDC23AC7.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 4441877/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 2309/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
IMPORT SERVICE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA., que versa sobre a
Aquisição de Órteses, Próteses e Materiais Especiais - OPME, em regime de consignação, aos
usuários do Sistema Único de Saúde, nas especialidades de Cirurgia Geral e exames diagnósticos,
assinada em 22/08/2019, no valor de R$ 8.750,00 (oito mil setecentos e cinquenta reais).

57 de 84

Nº 1255, sexta-feira, 23 de agosto de 2019



Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 23/08/2019, às 16:49, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 23/08/2019, às 17:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4441877 e o
código CRC F09CA1C2.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 4441335/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
2303/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada JOÃO MED - COM.
DE MAT. CIRÚRGICOS LTDA, que versa sobre a Aquisição de materiais de enfermagem para
atendimento de demanda das unidades do Hospital Municipal São José, assinada em 15/08/2019, no
valor de R$ 3.442,60 (três mil quatrocentos e quarenta e dois reais e sessenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 23/08/2019, às 16:49, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 23/08/2019, às 17:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4441335 e o
código CRC DC173742.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 4441346/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 2450/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
JOÃO MED - COM. DE MAT. CIRÚRGICOS LTDA, que versa sobre a Aquisição de
materiais de enfermagem para atendimento de demanda das unidades do Hospital Municipal São
José., assinada em 21/08/2019, no valor de R$ 3.967,60 (três mil novecentos e sessenta e sete reais e
sessenta centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 23/08/2019, às 16:49, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 23/08/2019, às 17:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4441346 e o
código CRC 6007812F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 4425935/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 2407/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
 BIOLINE FIOS CIRÚRGICOS LTDA, que versa sobre a Aquisição de materiais de
enfermagem para atendimento de demanda das unidades do Hospital Municipal São José, assinada
em 15/08/2019, no valor de R$ 4.210,92 (quatro mil duzentos e dez reais e noventa e dois
centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 23/08/2019, às 16:49, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 23/08/2019, às 17:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4425935 e o
código CRC 1DE59A99.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 4425983/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 2425/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
BIOLINE FIOS CIRÚRGICOS LTDA, que versa sobre a Aquisição de materiais de
enfermagem para atendimento de demanda das unidades do Hospital Municipal São José, assinada
em 21/08/2019, no valor de R$ 4.106,28 (quatro mil cento e seis reais e vinte e oito centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 23/08/2019, às 16:49, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 23/08/2019, às 17:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4425983 e o
código CRC 6F97B059.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 4416386/2019 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 20 de agosto de 2019.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
369/2019, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pela Sra. Sônia Regina Victorino Fachini e a empresa MVK ENGENHARIA E
CONSTRUÇÕES LTDA - ME, representada pelo Sr. Douglas Vill, que versa a
sobre a contratação de empresa para prestação de serviços especializados de consultoria em
engenharia para elaboração de estudos, projetos, memoriais, especificações técnicas de serviços,
orçamentos e cronogramas destinados a reforma e ampliação de 10 unidades escolares, assinado em
20/08/2019, com a vigência de 29 (vinte e nove) meses, no valor de R$27.996,02 (vinte e sete mil
novecentos e noventa e seis reais e dois centavos).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 22/08/2019, às 12:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 22/08/2019, às 16:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4416386 e o
código CRC CC9C8F99.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 4433496/2019 - HMSJ.UFFH.AGC
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Joinville, 22 de agosto de 2019.
Contrato: 130/2019 - Período: 22/08/2019 à 22/08/2020. 
Empresa: CUSTÓDIO REFRIGERAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ 05.842.540/0001-36.
Objeto: Contratação de empresa especializada para a execução de serviços de manutenção
para equipamentos de climatização e refrigeração, a fim de atender as necessidades do Hospital
Municipal São José de Joinville, conforme Pregão nº 210/2019.
Valor: R$ 707.850,00 (setecentos e sete mil oitocentos e cinquenta reais).
Verba: 538 - 3 . 47001 . 10 . 302 . 6 . 2.2304 . 0 . 339000 – 267.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 22/08/2019, às 17:24, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 23/08/2019, às 08:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4433496 e o
código CRC 593C993A.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 4434589/2019 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 22 de agosto de 2019.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
461/2019, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Romualdo Theóphanes de França Junior e a empresa Marcos
Trojan Engenharia e Geotecnia Ltda, representada pelo Sr. Kaléu Bosse de Lima, que versa a
sobre contratação de empresa de engenharia para realização do Controle Tecnológico de
Obras de Pavimentação, assinado em 22/08/2019, com a vigência até 31 de dezembro de 2019, no
valor de R$ 133.740,00 (cento e trinta e três mil setecentos e quarenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 23/08/2019, às 11:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 23/08/2019, às 16:19, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4434589 e o
código CRC 4B7653B6.

EXTRATO DE RESCISÃO DE CONTRATO, SEI Nº 4432096/2019 - HMSJ.UFFH.AGC

 

O Município de Joinville através do Hospital Municipal São José da Secretaria de
Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Rescisão do Contrato nº
012/2014. Objeto: contratação de empresa para prestação de serviço continuado de manutenção
preventiva e corretiva em equipamentos de climatização instalados no Hospital Municipal São José.
Empresa Contratada: Custódio Refrigerações Ltda. - EPP, assinado em 21/08/2019.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 22/08/2019, às 17:24, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 23/08/2019, às 08:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4432096 e o
código CRC 340478B7.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 4421654/2019 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 21 de agosto de 2019.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 12º Termo Aditivo do Contrato
n º 530/2014, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pela Sra. Sonia Regina Victorino Fachini, e a empresa Hoeft & Hoeft Construções Civis
Ltda, representada pelo Sr. Edson Artur Hoeft, que versa sobre a contratação de empresa para
construção do CEI Nova Vila (Pró-infância PAC 2) – FNDE e Recursos Próprios. O Município
adita o contrato prorrogando o prazo de vigência em 06 (seis) meses, alterando seu vencimento
para os dias 19/05/2020 e o prazo de execução em 06 (seis) meses, contados a partir da emissão de
nova Ordem de Serviço. Justifica-se pois os serviços de construção do CEI Nova Vila estavam
suspensos em função do processo licitatório para a execução do muro de regularização e contenção
do talude e a ordem de serviço, para execução do muro de contenção foi emitida em 17/06/2019.
Em conformidade ao memorando SEI nº 4316020 - SED.UIN, Cronograma Físico-Financeiro
nº 4286936 e memorando SEI nº 4387845 - SAP.UPL.ARR.

62 de 84

Nº 1255, sexta-feira, 23 de agosto de 2019



Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 22/08/2019, às 11:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 22/08/2019, às 18:58, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4421654 e o
código CRC 3E97BAC0.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 4412659/2019 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 20 de agosto de 2019.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 4º Termo Aditivo do Contrato nº
345/2016, celebrado entre o Município de Joinville - Subprefeitura da
Região Sudoeste, representada pelo Sr. Osmar Vicente, e a empresa ILHA SUL
TERRAPLANAGEM TRANSPORTE E LOCAÇÃO DE MÁQUINAS LTDA. -
ME, representada pelo Sr. Ademilton Antônio Muller, que versa sobre a ontratação de caminhão
basculante com capacidade de 5m3 e diferencial reduzido, para transporte de diversos materiais para
atender os serviços de zeladoria pública realizados pelas Subprefeituras nas suas respectivas áreas de
abrangência. O Município adita o contrato prorrogando o prazo contratual de vigência e execução
em 12 (doze) meses, alterando seu vencimento para os dias 17/12/2020 e 20/10/2020,
respectivamente. Justifica-se visando manter a atuação deste equipamento nas ações voltadas
às manutenções de vias públicas no Município de Joinville, através dos serviços realizados de forma
contínua pela Subprefeitura da Região Sudoeste, em nossa respectiva área de abrangência. Em
conformidade com o memorando SEI nº 4313237 - SPSO.NAD.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 22/08/2019, às 12:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 22/08/2019, às 16:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4412659 e o
código CRC ACBEF21F.
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 4431875/2019 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 22 de agosto de 2019.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3º Termo Aditivo do Contrato nº
391/2017, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Romualdo Theóphanes de França Junior, e a empresa Los Borges
Transportes e Terraplenagem Ltda, representada pelo Sr. Henrique Manoel Borges Filho, que
versa sobre a contratação de empresa para prestação de serviço de escavadeira hidráulica, para
executar os serviços de limpeza de valas, rios e córregos em solos pantanosos e implantação de
tubos e galerias para atender a Unidade de Drenagem. O Município adita o contrato prorrogando o
prazo contratual de vigência e execução em 12 (doze) meses, alterando seu vencimento para os dias
13/02/2021 e 18/12/2020, respectivamente. Justifica-se para continuidade dos serviços de limpeza
de valas, rios e córregos do município. Em conformidade com o memorando SEI nº 4319797 -
SEINFRA.UND e nº 4337565 - SEINFRA.UCG. 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 23/08/2019, às 11:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 23/08/2019, às 16:19, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4431875 e o
código CRC 2CDA264A.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 4431657/2019 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 22 de agosto de 2019.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 5º Termo Aditivo do Contrato nº
332/2016, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Assistência
Social, representada pelo Sr. Vagner Ferreira de Oliveira, e a empresa ADF
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, representada pela Sra. Daniela Fritsche
Campos, que versa sobre a locação de um imóvel situado à Rua Abdon Batista, 342, Centro, nesta
cidade para a instalação do Centro Público de Atendimento ao Trabalhador – CEPAT. O Município
adita o contrato prorrogando o prazo de vigência e de execução em 12 (doze) meses, alterando seu
vencimento para 04/10/2020. Justifica-se em virtude da continuidade do atendimento às demandas
dos serviços ali executados, tais como serviços de captação de vagas de trabalho, encaminhamento
ao mercado de trabalho, encaminhamento de seguro desemprego, emissão de carteira de trabalho e
previdência social (CTPS), entre outros. Em conformidade com os memorandos SEI nº 4347416 e
nº 4359874 - SAS.UAF. 
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Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 23/08/2019, às 11:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 23/08/2019, às 16:19, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4431657 e o
código CRC 87302F2E.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 4437089/2019 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 22 de agosto de 2019.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 10º Termo Aditivo do Contrato
n º 229/2016, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Romualdo Theóphanes de França Júnior, e a empresa MLA
Construções Ltda EPP, representada pelo Sr. Maurício Laureano de Abreu, que versa sobre a
contratação de empresa para execução de ponte de concreto armado e pavimentação asfáltica do
sistema viário, ligando os bairros Jardim Iririú e Aventureiro — Consolidação do Eixo Ecológico
Leste. O Município revisa o termo contratual efetuando o reequilíbrio econômico financeiro do
contrato, conforme descrito abaixo: 

Serviço Valor Unitário Atual
R$

Valor Unitário após o Reequilíbrio
R$

Percentual de Reequilíbrio
%

Imprimação 2,68 /m2 4,36 /m2 62,69
Pintura de Ligação 2,15 /m2 3,20 /m2 48,84
CBUQ 502,53 /m3 642,34 /m3 27,82

I. Justifica-se devido a fatos imprevisíveis que causaram o aumento no custo dos insumos dos
produtos asfálticos, conforme solicitação da empresa através do documento nº 3295254 e
manifestação da Secretaria de Infraestrutura Urbana através dos memorandos nº 3501020 -
SEINFRA.UCG e nº 3971435 - SEINFRA.UNP, informação nº 3970646 e nº 3971266,
documentos nº 3489343, nº 3970589 e Parecer Técnico nº 4092693 - SAP.UCP.AEN. A presente
revisão é aplicada com amparo no Parecer Jurídico nº 4382357, da Procuradoria Geral do
Município, de 15 de agosto de 2019. II. Os efeitos da presente revisão retroagem à fevereiro/2019,
razão pela qual, faz-se necessária a realização do pagamento do valor de R$ 34.822,56 (trinta e
quatro mil oitocentos e vinte e dois reais e cinquenta e seis centavos), conforme informação SEI
nº 3971266. III. O saldo contratual permanece inalterado, devido que os serviços com previsão de
reequilíbrio econômico financeiro já foram executados.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 23/08/2019, às 11:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 23/08/2019, às 16:19, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4437089 e o
código CRC A9AD81B9.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 4437039/2019 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 22 de agosto de 2019.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
102/2019, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Romualdo Theóphanes de França Junior, e a empresa Conpla
Construções e Planejamento - Ltda, representada pelo Sr. Gustavo Camargo Boaretto, que versa
sobre a contratação de empresa para pavimentação em asfalto da rua Reinaldo Schneider, localizada
no bairro Nova Brasília. O Município adita o contrato prorrogando o prazo contratual de vigência
e execução em 03 (três) meses, alterando seu vencimento para os dias 19/05/2020 e 11/12/2019,
respectivamente. Justifica-se considerando os intempéries e adequações solicitadas durante a obra
pela fiscalização. Em conformidade com os memorandos SEI nº 4331087 - SEINFRA.UNP e
nº 4332641 - SEINFRA.UCG, Cronograma Físico-Financeiro SEI nº 4326934 e memorando SEI
nº 4394228 - SAP.UPL.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 23/08/2019, às 11:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 23/08/2019, às 16:19, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4437039 e o
código CRC 286FC6B9.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 4414737/2019 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 20 de agosto de 2019.
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O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo à Ata de
Registro de Preços nº 108/2019, celebrado entre o Município de Joinville,  representado pelo Sr.
Miguel Angelo Bertolini e a Srª. Rubia Mara Beilfuss, e a empresa LE Comércio Atacadista Eireli
, representada pelo Sr. Ricardo Luiz Alves, que versa sobre a aquisição de gêneros alimentícios
(frios) destinados à elaboração da Merenda Escolar para as Unidades Educacionais do
Município de Joinville. O Município adita a Ata de Registro de Preços alterando a razão social e
natureza jurídica da empresa contratada L&E Comércio Atacadista Ltda para LE Comércio
Atacadista Eireli. Em conformidade com o memorando SEI nº 4197269 - SED.UAE, Alteração
Contratual SEI n° 4178243 e Parecer Jurídico SEI n° 4330934.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/08/2019, às 10:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 22/08/2019, às 18:35, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4414737 e o
código CRC 857418AD.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 4440980/2019 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 23 de agosto de 2019.

Tendo em vista a aprovação da Senhora SILZA NASCIMENTO PEREIRA MIRANDA no
Processo Seletivo Simplificado - Edital 001- 2019 no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais, vimos convocá-la para comparecer a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
às 08:30 do dia 26/08/2019 , a fim de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC. 
Horário de agendamento das 8:00h às 17:30h. 
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas 
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira,
Servidor(a) Público(a), em 23/08/2019, às 08:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4440980 e o
código CRC BD259D9C.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 4443218/2019 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 23 de agosto de 2019.

Tendo em vista a aprovação do Senhor MAYKON CALDEIRA DOS SANTOS no Processo
Seletivo Simplificado - Edital 001- 2019 no Cargo 0705 - Professor Educação Infantil e
Ensino Fundamental Educação Física, vimos convocá-lo para comparecer a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
às 09:00 do dia 26/08/2019 , a fim de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC. 
Horário de agendamento das 8:00h às 17:30h. 
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas 
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira,
Servidor(a) Público(a), em 23/08/2019, às 10:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4443218 e o
código CRC 07D7FA15.

AVISO DE ERRATA, SEI Nº 4419844/2019 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ, está promovendo alterações no edital de PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/19, destinado
ao REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS
ESPECIALIZADOS NA REALIZAÇÃO DE OFICINAS SOCIOAMBIENTAIS. Tendo em
vista que as alterações acima afetarão na formulação das propostas por parte dos licitantes, fica
estabelecido novo prazo para realização do certame, qual seja 06/09/2019 às 09:00h. A Errata na
íntegra encontra-se à disposição dos interessados no site www.aguasdejoinville.com.br.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 20/08/2019, às 17:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Cicero Gabriel Ferreira
Filho, Diretor(a) Administrativo(a), em 21/08/2019, às 18:11,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 22/08/2019, às 10:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4419844 e o
código CRC 9B1AEB9E.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 4435078/2019 -
DETRANS.NAD

 

O Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS, através do Setor de
Compras e Licitações, leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório
levado a efeito pelo Pregão Eletrônico nº 007/2019 e junto a Plataforma do Banco do Brasil nº
771768 destinado a Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de
locação, incluindo a instalação, a manutenção e o fornecimento de peças, de 2 (duas) centrais
telefônicas tipo PABX conforme especificações do edital e seus anexos, adjudicando o objeto
licitado a empresa vencedora:  WONIT TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA - no valor
global de R$ 44.850,00 (quarenta e quatro mil, oitocentos e cinquenta reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Irineia da Silva, Diretor (a)
Executivo (a), em 22/08/2019, às 15:40, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Braulio Cesar da Rocha
Barbosa, Diretor (a) Presidente, em 22/08/2019, às 15:48, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4435078 e o
código CRC 76CF1B32.

 

COMUNICADO SEI Nº 4438130/2019 - SES.UOS.AMN

 

 

Joinville, 22 de agosto de 2019.
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O Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde Joinville,  através da Gerência de Obras e
Serviços - Área de Transporte e Logística e da Comissão de Fiscalização instituída pela Portaria nº 162/2019/SMS
(4363248), referente a Termo de Contrato 068/2019, firmado entre o Município de Joinville, por intermédio do Fundo
Municipal de Saúde, e a empresa Diske Power Comércio de Peças e Serviços Ltda ME, cujo objeto é a Contratação de
empresa especializada para prestação de serviços de  manutenção,  incluindo  o  fornecimento  de  peças  e 
acessórios  nos veículos pertencentes à frota da Secretaria Municipal de Saúde e SAMU,  considerando o disposto
no Termo de Referência, leva ao conhecimento dos interessados os preços obtidos junto ao mercado, pela Contratada,
para fornecimento de peças, componentes ou acessórios conforme segue:
 
 PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS 
 ITENS DO ORÇAMENTO 

 VEÍCULO  MARCA  PECA  QUANT. 
 Menor Valor 
 VALOR
UNIT. 

 VALOR
TOTAL 

 CORSA  MMD4305  MDD4235  MDE2595  FILTRO DE ÓLEO         6,00
          
60,60

        
363,60

 DOBLO 
 QHP5048  QHP5068  QHP5038 
MFG5034 

 FILTRO DE ÓLEO         8,00
          
59,60

        
476,80

 KANGOO 
 MKF 0841  MKF 0911  MKF 1221  MKF
1121  MKF 1251  MKF 0971 

 FILTRO DE ÓLEO       12,00
          
59,10

        
709,20

 S10  MET 2702  FILTRO DE ÓLEO         2,00
          
60,60

        
121,20

 SANDERO 

 MJS4021  MJS4771  MJS3011  MJS3361 
MJS3251  MJS3441  MJS4101  MJS5051 
MKA2878  MKA 2928  MMD 1059  MMD
1069 

 FILTRO DE ÓLEO       24,00
          
60,10

     
1.442,40

 SPIN  AWB0675  FILTRO DE ÓLEO         2,00
          
60,60

        
121,20

 KOMBI  MFH9105  FILTRO DE ÓLEO         2,00
          
58,60

        
117,20

 DOBLO  QHP 5038 

 KIT CORREIA
DENTADA 

        1,00
        
367,80

        
367,80

 RETENTOR POLIA         1,00
          
96,60

          
96,60

 RETENTOR
COMANDO 

        1,00
          
69,70

          
69,70

 MANGUEIRA BLUE
BAY 

        1,00
        
579,60

        
579,60

 TERMINAL DIREÇÃO         2,00
        
415,40

        
830,80

 PIVO         1,00
        
146,30

        
146,30

 BARRA AXIAL         1,00
        
389,60

        
389,60

 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos  preços propostos
para aquisição de peças, componentes ou acessórios, com vistas a obtenção de menor preço.
Fica estabelecido o prazo de 02 (dois) dias para ambulâncias do SAMU e 03  (três)  dias para os demais veículos,
contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com menor preço junto a manifestação
devidamente  protocolada  na  Secretaria da Saúde  endereço Rua Ararangua, 397, Bairro América, CEP 89204-
310, Joinville/SC por parte de pessoa jurídica, apresentando proposta com menor  preço,  desde  que  atendidas  às 
especificações

Documento assinado eletronicamente por Carlos Alberto Radtke,
Coordenador (a), em 22/08/2019, às 15:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Tereza Cristina Silverio
Couto, Gerente, em 22/08/2019, às 16:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4438130 e o
código CRC 8D0E2767.

 

COMUNICADO SEI Nº 4439132/2019 - SES.UAF.AFI

 

 

Joinville, 22 de agosto de 2019.

 

 

Considerando que, nos termos da Lei nº 13.146/2015, pessoa com deficiência é
"aquela que tem impedimento de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o
qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetivana
sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas."(art.2º, Caput)

Considerando, outrossim, que "toda pessoa com deficiência tem direito à
igualdade de oportunidades com as demais pessoas e não sofrerá nenhuma espécie de
discriminação"(art4º, Caput), devendo ser "protegida de toda forma de negligência, discriminação,
exploração, violência, tortura, crueldade, opressão e tratamento desumano ou degradante."(art5º,
Caput)

Considerando que, de acordo com a Lei nº10.216/2001, "são direitos da pessoa
portadora de transtorno mental" (art.2º parágrafo único), entre outros, "ter acesso ao melhor
tratamento do sistema de saúde, consentâneo às suas necessidades"(inc. I) e "ter direito à presença
médica, em qualquer tempo, para esclarecer a necessidade ou não de sua hospitalização
involuntária." (inc. V)

Considerando que "a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos
e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação."

Considerando que "são de relevância pública as ações e serviços de saúde
[...]"(Constituição Federal 1988, art. 197)

Considerando que "A gestão das ações na área de assistência social fica
organizada sob a forma de sistema descentralizado  e participativo, denominado Sistema Único de
Saúde Social (SUAS) [...]" (art. 6 da Lei 8.742/93)

Considerando que o Estatuto da Pessoa com Deficiência, estabelece as residências
inclusivas com "unidades de oferta do Serviço de Acolhimento do Sistema Único de Saúde Social
(SUAS) localizadas em áreas residenciais da comunidade, com estruturas adequadas, que possam
contar com apoio psicossocial para o atendimento das necessidades da pessoa acolhida, destinadas a
jovens e adultos com deficiência, em situação de dependência, que não dispõem de condições de
autossustentabilidade e com vinculos familiares fragilizados ou rompidos." (art. 3º, Lei 13.146/15)

Considerando que "a pessoa com deficiência tem direito à moradia digna, no seio
da familia natural ou substituta, com seu cônjuge ou companheiro ou desacompanhada, ou em
moradia para a vida independente da pessoa com deficiência, ou, ainda, em residência inclusiva"
(art.31), sendo que "a proteção integral na modalidade de residência inclusiva será prestada no
âmbito do SUAS à pessoa com deficiência em situação de dependencia que não disponha de
condições de autossustentabilidade e com vinculos familiares fragilizados ou rompidos." (art. 3º, Lei
13.146/15)

Torna-se absolutamente necessário o pagamento dos fornecedores listados abaixo,
considerando recomendação nº 02/2017/15PJ/JOI para que se mantenha o pagamento dentro dos
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prazos de vencimentos pactuados com as residências inclusivas e serviços congêneres de idêntica
finalidade conveniados com este município, mediante a apresentação pelas entidades das notas
fiscais dos serviços prestados, garantindo assim a continuidade dos atendimentos ofertados.

Portanto, nos termos do artigo 5º da Lei Federal nº 8.666/1993 e alterações
posteriores, justifica-se o pagamento das seguintes empresas:

Clinica Medica HJ Ltda

Conviver Residência Inclusiva Ltda - Me

APRAT - Assoc. para Recup. de Alcoolatras e Toxicomanos

Instituto Priscila Zanette

Centro de Reabilitação Vida Humana Cervhu

Cagere Casa Assistencial Ltda

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 23/08/2019, às 13:10, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4439132 e o
código CRC 08C8E83E.

 

COMUNICADO SEI Nº 4365519/2019 - SES.UAF.AFI

 

 

Joinville, 13 de agosto de 2019.

 

Considerando o TERMO DE  COMPROMISSO  DE  AJUSTAMENTO  DE
CONDUTA,  tendo  como  partes,  o Ministério  Público  do  Estado  de  Santa  Catarina  e  o 
Município  de  Joinville, firmado em 14/07/2016, que tem como cláusulas a regularização de todas
as Unidades Básicas de Saúde às exigências sanitárias e de acessibilidade, num prazo total de 60
meses. 

Considerando que a empresa Hoef & Hoeft está executando a obra da UBSF
Boehmerwald II.

Considerando que esta Unidade foi interditada pela Vigilância Sanitária;

Considerando que a população e servidores estão sendo atendidos
provisoriamente dentro de outras Unidades de Saúde nas proximidades;

Considerando que a Unidade está sendo construída para atender uma população
de aproximadamente 20 mil habitantes.;

Torna-se absolutamente necessário o pagamento do fornecedor, considerando a
importância de cumprimento do TAC e  da finalização da obra para atendimento da população;

Portanto, nos termos do artigo 5º da Lei Federal nº 8.666/1993 e alterações
posteriores, justifica-se o pagamento da seguinte despesa: 
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Fonte de
Recurso

Fornecedor Nota Fiscal Valor Data do Pagamento

102 Hoef & Hoeft 795 (PARCIAL) R$ 50.000,00 23/08/2019

 
 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 23/08/2019, às 15:41, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4365519 e o
código CRC A4B13963.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 4440616/2019 - SAMA.UNF.AFA

 

 

Notificado(a): Sandra Oelke Palenske, CPFnº 967.972.319-49.

Auto de Infração Ambiental nº 3502, lavrado em 25/07/2019.

Local da infração: Nazareno, 136.

Processo Administrativo Ambiental SEI nº 19.0.108713-9.

 

Fundamentado nos termos do artigo 143, §2º, III, da Lei Complementar n° 29/96 – Código
Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos
princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado Auto de Infração Ambiental,
conforme abaixo:

 

Ligação irregular de esgoto. Imóvel ainda não conectado a rede de esgoto tratado, já foi
aplicado anteriormente AIAs 594/17 e 465/18.

 

O infrator dispõe do prazo de 20 (vinte) dias úteis (art. 145, LC nº 29/96) para, querendo,
apresentar DEFESA PRÉVIA endereçado ao Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, o qual
deverá ser protocolada por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na
página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br).

Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do artigo
143, §4º da LC nº 29/96. 

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Roseli Claudino, Servidor(a)
Público(a), em 23/08/2019, às 08:32, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4440616 e o
código CRC 246E5877.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 4442947/2019 - SAMA.UNF.AFA

 

 

Notificado(a): Marco Antonio Chidiac Farah, CPF nº 55.902.199-68.

Auto de Infração Ambiental nº 7284, lavrado em 03/05/19.

Local da infração: Princesa Isabel, 347 - 365.

Processo Administrativo Ambiental SEI nº 19.0.076407-2.

 

Fundamentado nos termos do artigo 143, §2º, III, da Lei Complementar n° 29/96 – Código
Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos
princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado Auto de Infração Ambiental,
conforme abaixo:

 

Poda drástica em arborização pública em frente ao endereço citado. Inscrição Imobilária:
13.20.23.60.91.

 

O infrator dispõe do prazo de 20 (vinte) dias úteis (art. 145, LC nº 29/96) para, querendo,
apresentar DEFESA PRÉVIA endereçado ao Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, o qual
deverá ser protocolada por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na
página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br).

Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do artigo
143, §4º da LC nº 29/96. 

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Roseli Claudino, Servidor(a)
Público(a), em 23/08/2019, às 10:26, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4442947 e o
código CRC 599E252E.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 4443046/2019 - SAMA.UNF.AFA
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Notificado(a): JEAN EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, CPF/CNPJ nº
16.983.409/0001-05.

Auto de Infração Ambiental nº 0047CL, lavrado em 19/06/2019.

Local da infração: Rua Engelberto Hagelmann, s/n - Costa e Silva.

Processo Administrativo Ambiental SEI nº 19.0.091696-4.

 

Fundamentado nos termos do artigo 143, §2º, III, da Lei Complementar n° 29/96 – Código
Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos
princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado Auto de Infração Ambiental,
conforme abaixo:

 

Descumprimento do ANA 0078CL de 05/03/2018. Deixou de apresentar nesta Secretaria,
autorização para terraplanagem.

 

O infrator dispõe do prazo de 20 (vinte) dias úteis (art. 145, LC nº 29/96) para, querendo,
apresentar DEFESA PRÉVIA endereçado ao Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, o qual
deverá ser protocolada por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na
página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br).

Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do artigo
143, §4º da LC nº 29/96. 

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rubens Rafael Machado,
Servidor(a) Público(a), em 23/08/2019, às 10:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4443046 e o
código CRC 30C0A7C5.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 4443890/2019 - SAMA.UNF.AFA

 

 

Notificado(a): Volpi & Freitas Incorporadora Ltda - ME, CPF/CNPJ nº 11.414.287/0001-12.

Auto de Infração Ambiental nº 2936, lavrado em 15/02/2019.

Local da infração: Rua Colon, 1343 - Glória.

Processo Administrativo Ambiental SEI nº 19.0.094046-6.

 

Fundamentado nos termos do artigo 143, §2º, III, da Lei Complementar n° 29/96 – Código
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Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos
princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado Auto de Infração Ambiental,
conforme abaixo:

 

Memorando 0026/2019/AAJ - PAA 0784/11. Descumprimento de Determinações. Data do
Recebimento e ciência: 23/07/2018. Conforme memorando supracitado, autuado descumpriu
com as determinações do julgamento referente ao Auto de Infração Ambiental 5664/11, do
referido PAA acima mencionado.

 

O infrator dispõe do prazo de 20 (vinte) dias úteis (art. 145, LC nº 29/96) para, querendo,
apresentar DEFESA PRÉVIA endereçado ao Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, o qual
deverá ser protocolada por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na
página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br).

Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do artigo
143, §4º da LC nº 29/96. 

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rubens Rafael Machado,
Servidor(a) Público(a), em 23/08/2019, às 11:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4443890 e o
código CRC 8A82D75D.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 4444664/2019 - SAMA.UNF.AFA

 

 

Notificado(a): Everton Ribeiro, CPF/CNPJ nº 070.772.739-11.

Auto de Infração Ambiental nº 2834, lavrado em 16/05/2019.

Local da infração: Rua Bruno Zuttion, 333 - Paranaguamirim.

Processo Administrativo Ambiental SEI nº 19.0.076422-6.

 

Fundamentado nos termos do artigo 143, §2º, III, da Lei Complementar n° 29/96 – Código
Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos
princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado Auto de Infração Ambiental,
conforme abaixo:

 

Descumprimento de Determinações da Autoridade Ambiental. Não protocolou Autorização
de Pequena Terraplanagem nem Alvará de Terraplanagem. Não apresentou relatório
fotográfico comprovando a revegetação dos taludes.
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O infrator dispõe do prazo de 20 (vinte) dias úteis (art. 145, LC nº 29/96) para, querendo,
apresentar DEFESA PRÉVIA endereçado ao Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, o qual
deverá ser protocolada por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na
página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br).

Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do artigo
143, §4º da LC nº 29/96. 

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rubens Rafael Machado,
Servidor(a) Público(a), em 23/08/2019, às 12:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4444664 e o
código CRC F39F685A.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 4445014/2019 - SAMA.UNF.AFA

 

 

Notificado(a): Maxi Consultoria Empresarial Ltda, CNPJ nº 03.273.569/0001-19

Auto de Infração Ambiental nº 3851, lavrado em 18/06/2019.

Local da infração: Rua Conselheiro Arp, nº 57.

Processo Administrativo Ambiental SEI nº 19.0.090523-7

 

Fundamentado nos termos do artigo 143, §2º, III, da Lei Complementar n° 29/96 – Código
Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos
princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado Auto de Infração Ambiental,
conforme abaixo:

 

Poda drástica em árvore localizada na calçada. Inscrição Imobiliária : 13.20.23.81.552.

 

O infrator dispõe do prazo de 20 (vinte) dias úteis (art. 145, LC nº 29/96) para, querendo,
apresentar DEFESA PRÉVIA endereçado ao Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, o qual
deverá ser protocolada por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na
página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br).

Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do artigo
143, §4º da LC nº 29/96. 

Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Adriane Cristina Klitzke,
Servidor(a) Público(a), em 23/08/2019, às 12:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4445014 e o
código CRC 4BC67C77.

LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO SEI Nº 116/2019 - SAMA.UAT

A presente licença é válida até 22/08/2023 totalizando 48 meses.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno,
criada pela Lei Complementar Municipal (LC) nº 495, de 16/01/2018 - Art.2º, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418/2014 e art. 9º da Lei Complementar
Federal 140 de 08/12/2011, em conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e
Portaria Estadual nº 11/2007 publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente
Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social:Auto Posto Prudente Pórtico Ltda.

CNPJ: 08.655.137/0001-96

Atividade: Comércio de combustíveis líquidos e gasosos em postos de abastecimento, postos de
revenda, postos flutuantes e instalações de sistema retalhista, com lavagem e/ou lubrificação de
veículos

CONSEMA: 42.32.10

Endereço: Rua Quinze de Novembro, 4380

Bairro: Glória

Inscrição Imobiliária: 09.20.30.05.1409

CEP:  89216-202 

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Nome: Daniela Fachini

Registro Profissional: CREA-SC n° 096449-6-SC

ART: 6447240-7   validade: 01/12/2021

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

Esta licença foi emitida segundo os documentos Análise Sei 3813962 e Parecer Técnico
Sei 4081763 e autoriza o funcionamento de um posto de abastecimento de combustíveis
líquidos e gasosos, lubrificação de veículos, lavação de veículos e loja de
conveniências. O empreendimento apresenta sistema de armazenamento subterrâneo de
combustíveis (SASC), com volume total de tancagem de 60 m³.

 

1. DAS CONDIÇÕES DE OPERAÇÃO

- Deverá obedecer aos limites de emissão sonora admitidos pela Lei municipal 438/2015;

- Deverá manter equipe de operação e manutenção local para o sistema de tratamento de
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demais itens de serviço e infraestrutura previsto no empreendimento.

- Deverá ser atendida a Resolução CONAMA 430/2011 quanto ao lançamento em corpos
hídricos;

- Deverá manter lixeiras devidamente identificadas em todas as áreas do empreendimento:
Loja de conveniência (lixo comum, reciclável), pista de abastecimento e área de troca de
óleo (lixo comum, reciclável, contaminado, embalagens de óleo usado) e lixeira final (lixo
comum, reciclável).

-A avaliação sobre o cumprimento das condicionantes de operação ocorrerá anualmente
e terá como parâmetro o Relatório Anual Ambiental de Monitoramento de
Operação. Irão ser desconsiderados para fim de análise ambiental para
o cumprimento de condicionantes, documentos protocolados fora dos padrões do
referido Relatório, conforme instruções do item 2.1.

-A apresentação do Relatório Anual Ambiental de Monitoramento de Operação deverá
ocorrer em prazo máximo de até 12 (doze) meses, a contar da emissão desta LAO.
Durante a vigência desta, os relatórios anuais deverão abranger todo o período de
operação. 

2.DO MONITORAMENTO

2.1 Apresentar anualmente Relatório Ambiental de Monitoramento de
Operação, subdividido em capítulos conforme os tópicos abaixo, nos quais deverão ser abordados
estritamente os seguintes assuntos, nesta ordem:

2.1.1 Apresentação  de comprovantes e registro fotográfico de manutenção semestral dos sistemas
de controle ambiental (canaletas, sump de bomba, sump de tanques, etc). A manutenção das
válvulas de vapores deverá ser realizada por empresa especializada e os comprovante apresentados
juntamente com as demais manutenções;

2.1.2  Apresentação de comprovantes de limpeza trimestral dos Sistemas Separadores de Água e
Óleo e caixas de areia, apresentar cópia dos comprovantes;

2.1.3 Apresentação de análises semestrais da caixa separadora de água e óleo (SAO) para os
parâmetros pH, óleos e graxas, fenóis, detergentes e sólidos em suspensão, com coletas realizadas
no mínimo 14 dias após a limpeza do sistema. Não serão admitidos relatórios cuja coleta for
realizada no dia ou poucos dias após a limpeza do sistema. A coleta deverá ser realizada por
profissional comprovadamente habilitado;

2.1.4 Apresentação de análises semestrais dos poços de monitoramento para os
parâmetros BTEX, PAH e TPH acompanhada da cadeia de custódia e croqui de localização dos
poços, tomando como base a resolução CONAMA 420/09;

2.1.5 Apresentação de discussão e interpretação semestral  dos laudos de análise dos sistemas
separadores de água e óleo, poços de monitoramento - informando as medidas de adequação quando
necessário, com ART sobre o relatório;

2.1.6 Apresentação de Inventário de resíduos semestral  fornecido pelo Sistema de Controle de
Movimentação de resíduos e de Rejeitos – MTR, da FATMA. Os MTR deverão ser apresentados
conjuntamente e dispostos em ordem cronológica;

2.1.7 Apresentação de avaliação semestral  das condicionantes operacionais, quanto
à conformidade das condições e restrições da presente licença e demais aspectos da legislação em
vigor, acompanhado de registro fotográfico e das ART'S dos profissionais envolvidos;

2.1.8 Apresentação anual de Atestado de vistoria do corpo de bombeiros;

2.1.9 Apresentação anual de "Certificado de Recebimento e Destinação Final de Embalagem
Plástica de Lubrificante Usada";

2.2  Apresentação anual de "Carta de Destinação Final" para o óleo usado coletado no
empreendimento;
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2.3 Apresentação anual  de comprovante de treinamento de pessoal para o Atendimento a
Emergências;

2.4  Apresentação anual de ART atualizada para acompanhamento dos controles ambientais;

2.5 Apresentação anual de Certificado de Regularidade do IBAMA- Cadastro Técnico Federal 

3.0 Apresentar no prazo máximo de 30 dias a partir do fato ocorrido, Relatório de Não
Conformidade Ambiental, caso seja constatada irregularidade ambiental/operacional, detalhando
as anomalias, acompanhado de comprovante/proposta de adoção de medidas cabíveis.

 

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar
as condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente
licença, caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Josimar Neumann, Gerente,
em 23/08/2019, às 13:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4436416 e o
código CRC C71CFB04.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO.

RESUMO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO, SEI Nº 4434011/2019 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o julgamento da habilitação, referente ao
processo licitatório de Concorrência nº 190/2019, destinado à contratação de empresa para
execução do projeto urbanístico de passeio, canteiros e ciclovia no trecho canalizado da Rua
Aracaju. Após análise dos documentos de habilitação, a Comissão decide HABILITAR: LDM
Construtora e Incorporadora Ltda e J.R. dos Santos Terraplenagem e Engenharia. Fica aberto o
prazo de 5 (cinco) dias úteis para interposição de recursos. A ata da reunião para julgamento da
habilitação encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br, no link
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"Editais de Licitação".

Silvia Mello Alves - Presidente da Comissão – Portaria nº 053/2019

Documento assinado eletronicamente por Silvia Mello Alves,
Servidor(a) Público(a), em 22/08/2019, às 11:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4434011 e o
código CRC 90D3E7DE.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.CGM/SEGOV.CGM.UPA

Processo Administrativo Disciplinar nº 25/18 - Considerando que não restou configurado
o cometimento de infração disciplinar por parte do servidor Adalberto Fock Junior, matrícula 444,
Agente de Trânsito, lotado no Departamento de Trânsito de Joinville, nos termos do disposto no art.
204, I, da Lei Complementar 266/08, determino o arquivamento do presente processo.

 

Documento assinado eletronicamente por Pablo Mendes Nunes de
Moraes, Controlador (a) Geral, em 22/08/2019, às 14:27, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4433382 e o
código CRC 7FA8E8C8.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 411/2019

Luana Siewert Pretto, Diretora Presidente da Companhia Águas de Joinville, no
exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do CONTRATO Nº 121/2019,
firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa NEURI ANTONIO PESSAIA EPP,
que tem por objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DRAGAGEM NAS ESTAÇÕES DE
TRATAMENTO DE ÁGUA DOS RIO CUBATÃO E PIRAÍ, NO MUNICÍPIO DE
JOINVILLE/SC, conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de
Referência, na forma do PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2019.

Rafael Luiz Passoni Sanches, Matrícula n° 703 - Gestor do Contrato

Fernando Vieira, Matrícula n° 767 - Fiscal Titular

Felipe Nóbrega Jardim, Matrícula n° 627 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;
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providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente com
antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob a
sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.
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Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento
do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 21/08/2019, às 16:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4411448 e o
código CRC 267D07C1.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 412/2019

Luana Siewert Pretto, Diretora Presidente da Companhia Águas de Joinville, no
exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do TERMO DE CONTRATO N
º 170/2019, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa INTERACT
SOLUTIONS LTDA, que tem por objeto a AQUISIÇÃO DE SOLUÇÃO COMPOSTA DE
SOFTWARE E TECNOLOGIAS INTEGRADAS, COM LICENÇAS, SUPORTE
TÉCNICO, CONSULTORIA, DESENVOLVIMENTO, CUSTOMIZAÇÕES E
TREINAMENTO, conforme quantidades, condições e especificações constantes neste Termo de
Referência, conforme especificações, na forma do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 088/2019.

Thiago Zschornack, Matrícula n° 218 - Gestor do Contrato

Amanda Doubrawa Becker, Matrícula n° 576 - Fiscal Titular

Patricia Carolina Muller de Farias, Matrícula n° 676 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente com
antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
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repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob a
sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento
do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 21/08/2019, às 16:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4418716 e o
código CRC D4908D0D.
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